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pCAMARAJI
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

PROCESSO ADM04/2025 
DISPENSA 004/2025

OBJETO: Contração de empresa para a prestação de 
serviços na área de engenharia de segurança do trabalho 
conforme as obrigatoriedades das legislações trabalhistas e 
previdenciárias atuais, em conformidade com escopo 
abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico 
das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa 
de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais 
dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, 
GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em 
conformidade com a NROl, incluindo treinamentos e 
assessoria de saúde e segurança do trabalho prestada a 
Câmara Municipal de Vereadores de Amaraji^

i "'V
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AMARAJI
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

CAMARA MUNICIPAL DE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

DBJETO: Contração de empresa para a prestação de serviços na área de engenharia de segurança do 
trabalho conforme as obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em 
conformidade com escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, 
GRO (^renciamento de riscos ocupacionais) em conformidade com a NROl, incluindo treinamentos e 
assessotia de saúde e segurança do trabalho prestada a Camara Municipal de Vereadores de Amaraji
ASSUNTO:

UNIDADE REQUISITANTE: 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

JUSTIFICATIVA:

Estudo para diagnóstico da demanda e instauração de 
processo administrativo para a Contração de empresa 
para a prestação de serviços na área de engenharia de 
segurança do trabalho conforme as obrigatoriedades das 
legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em 
conformidade com escopo abaixo, realizando: 
Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional); envios 
mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho 
no eSocial, GRO (^renciamento de riscos 
ocupacionais) em conformidade com a NROl, incluindo 
treinamentos e assessoria de saúde e segurança do 
trabalho prestada a Câmara Municipal de Vereadores de 
Amaraji
Secretaria Geral
Fernanda Dayane Silva da Silveira 
Secretária Geral

A contratação pleiteada é justificada pela 
obrigatoriedade de atendimento aos ditames do artigo, 
7“, do inciso XXII da Constituição Federal, do Capítulo 
V da CLT, com a redação dada pela Lei n”. 6.514/1977 
e as Normas Regulamentadoras- NRs 01,07,09,15 e 16, 
a saber:
a) A NROl descreve a Disposições Gerais e 
gerenciamento de riscos ocupacionais, que tem como 
objetivo estabelecer as disposições gerais, o campo de 
aplicação, os termos e as
definições comuns às Normas Regulamentadoras - NR 
relativas à segurança e saúde no trabalho e as diretrizes 
e os requisitos para o gerenciamento de riscos 
ocupacionais e as medidas de prevenção em Segurança 
e Saúde no Trabalho - SST.
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AMARAII
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

CÂMARA MUNICIPAL DE

ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR 
DA CONTRATAÇÃO:

DATA PRETENDIDA PARA 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:_______
QUANTIDADE:
PREVISÃO, APÔS CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO:

b) A NR 07 dispõe sobre o PCMSO -  Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional - estabelece 
diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do 
programa nas organizações, com o objetivo de proteger 
e preserva r a saúde de seus empregados em relação aos 
riscos ocupacionais, conforme avaliação de riscos do 
Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da 
organização.
c) A NR 09, estabelece os requisitos para a avaliação das 
exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e 
biológicos quando identificados no Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR, previsto na NR-1, e 
subsidiá-lo quanto às medidas de prevenção para os 
riscos
ocupacionais.
d) A NR 15, descreve as atividades, operações e agentes 
insalubres, inclusive seus limites de tolerância, de fine as 
situações que, vivenciadas nos ambientes de trabalho 
pelos trabalhadores, demonstrem a caracterização do 
exercício insalubre e também os meios de os proteger da 
exposição nociva à saúde.
e) A NR 16, descreve as atividades e operações 
perigosas, as quais constam nos anexos da referida 
norma do MTE— Ministério do Trabalho e Emprego, as 
segurando ao empregado a percepção de adicional 
incidente sobre o seu salário base.
Para o serviço, estabelece-se a expectativa de custeio 
máximo no valor mensal de R$ 5.500,00 ( cinco mil e 
quinhentos reais).
Fevereiro de 2025.

12 meses

OPÇÃO LEGAL:

INFORMAÇÃO DÕ“ 
ORÇAMENTÁRIO:

CRÉDITO

OUTRAS DISPOSIÇÕES:

Imediato, após a celebração e formalização do contrato.

Lei Federal n“ 14.133/2021, com a possibilidade de 
aplicação do art. 75, inc. II, considerando a análise 
realizada nos processos nos exercícios de 2023 e 2024. 
Unidade: GAMARA MUNICIPAL DE AMARAJI 
Funcional: 01.01.10001.122.3002.2002 -  Gestão
Técnica e consultoria. Elemento de Despesa: 33.90.35 -  
Ser\úços de Consultoria_______________
Encaminhe-se a presente demanda ao Setor 
Financeiro/Contratações da Câmara, objetivando a 
avaliação do documento de formalização de demanda

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP: 55515 000 FONE/FAX: (81) 3553-2161
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AMARAJI
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

CÂMARA MUNICIPAL DE

(DFD) e, caso entenda, autorize a abertura de processo 
administrativo e prosseguimento da demanda.________

Amaraji/PE, 31 de janeiro de 2025

Fernanda Dayane Silva da Silveira 
Secretária Geral
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AM ARAI I
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

CAMARA MUNICIPAL DE

Amaraii 13 de fevereiro de 2025

Ao Exmo.
Setor de contratos e licitações (Aaente de Contratação^

Autorizo a V. Exa. que seja providenciada a Contração de empresa para a 
prestação de serviços na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as 
obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em 
conformidade com escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo 
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional); envios mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no 
eSocial, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em conformidade com a 
NROl, incluindo treinamentos e assessoria de saúde e segurança do trabalho 
prestada a Câmara Municipal de Vereadores de Amaraji

Ozeas Jòâo da S i l v a ^ f  í ' 
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
C A S A  E U R IC L E S  S O T E R O  D E  S O U Z A

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N“ 009/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 007/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 011/2025

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS N“ 011/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA-PE E A 
EMPRESA CARDMAIS SST -  SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, 
PARA FINS QUE SE ESPECIFICAM:

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.147.365/0001-55, com sede na Praça 
Marechal Castelo Branco, s/n°. Centro, Primavera/PE -  CEP: 55.510-000, neste ato, 
representado pelo Presidente, o Sr. ANTÔNIO OLEGÁRIO FILHO, brasileiro, residente e 
domiciliada, nesta cidade, inscrito no CPF n° 590.400.764-7, portador do RG n° 3.301.576 
SDS/PE, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CARDMAIS SST -  SAÚDE 
E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 50.137.937/0001-81, 
com Sede estabelecida na Rua Padre Rocha, n° 197, Sala A, São José, Carpina-PE, e- 
mail: cardmaisocupacional@gmail.com, neste ato representado pela Sra. JULLIANA 
p a t r íc ia  CAVALCANTI DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob o n° 
049.264.995-25, residente e domiciliada na Rua Cândido Cardoso Fontes, n°87, apto 701, 
Matriz, Vitória de Santo Antão-PE, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo 
e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Processo de Contratação 
n“ 009/2025 — Dispensa de Licitação n° 007/2025 e mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

1.1 Constitui objeto desta Dispensa a Contração de empresa para a prestação de 
serviços na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as obrigatoriedades 
das legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em conformidade com escopo abaixo, 
realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), 
PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional); envios mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no 
eSocial, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em conformidade com a NR01, 
incluindo treinamentos e assessoria de saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara 
Municipal de Vereadores de Primavera-PE.

1.2 O contratado, fica obrigado a prestação de serviços conforme os itens da tabela 
abaixo, na forma estabelecida no Processo de Contratação n“ 009/2025 -  Dispensa de 
Licitação n” 007/2025:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND. QUANT.

Praça Marechal Castelo Branco, s/ns. Centro, Primavera/PE -  CEP: 55.510-000
Fone/ Fax (81) 3562.1156-Fax: CNPJ: 08147365/0001-55
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
C A S A  E U R IC L E S  S O T E R O  D E  S O U Z A

Contração de empresa para a prestação de serviços na 
área de engenharia de segurança do trabalho conforme as 
obrigatoriedades das legislações trabalhistas e 
previdenciárias atuais, em conformidade com escopo 
abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico 
das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa 
de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais 
dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no 
eSocial, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em 
conformidade com a NR01, incluindo treinamentos e 
assessoria de saúde e segurança do trabalho prestada a 
Câmara Municipal de Vereadores de Primavera-PE.

Meses 12

1.3 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição;
1.3.1. O Edital;

1.3.2 O Termo de Referência;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  REGIME JURÍDICO

serviços objeto do presente Contrato rege-se pela Lei Federal n° 
14.133/21, aplicando-se, supletivamente as disposições gerais de Direito Privado.

7ĉ  . ^  prestação de serviços objeto do presente Contrato está prevista nos termos do art
75, inc. I, da Lei n°. 14.133/2021.

2.3 Aplica-se à supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, nos casos 
omissos.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

^ financeiros para os encargos deste procedimento administrativo são
oriundos da Dotaçao Orçamentária para o exercício de 2025 - Ficha 008 -  Elemento de 
despesa 3.3.90.39.00. niemenio ae

4 CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR

4.1 O valor global da prestação dos serviços contratados é de R$66.000,00 (Sessenta
e seis mil reais), dividido em 12 (doze) iguais e consecutivas de R$5.500,00 (Cinco mil 
e quinhentos reais).

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

Praça Marechal Castelo Branco, s /n 2 . Centro, Primavera/PE -  CEP; 55.510-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
C A S A  E U R IC L E S  S O T E R O  D E  S O U Z A

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

5 CLÁUSULA QUINTA -  PRAZO
5.1 O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 da Lei n° 14.133/2021

5.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.

6 CLÁUSULA SEXTA -  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 A execução dos serviços dos quais tratam o subitem 1.2 deste contrato, deverá ser
efetuada com estrita observância das condições estabelecidas no processo da presente 
Inexigibilidade de Licitação e seus respectivos anexos, obedecendo-se às exigências 
contidas em suas especificações, bem como a legislação pertinente ao objeto ora 
contratado. ^

6.2 A Ordem de Serviços será formulada por escrito, pelo setor responsável do Órqão
solicitante. ^

6.3 0(s) servidor (es) ou comissão designada pela autoridade competente para a 
- Realização da execução do objeto, deverá(ão) acompanhar e verificar a execução do 
objeto licitado e contratado.

6.4 O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da elaboração do mesmo.

7 CLÁUSULA SÉTIMA -  PAGAMENTO

prestação dos serviços será realizado mensalmente e efetuado 
ate 10 (dez) dias úteis do mês subsequente ao de referência e, após apresentação das 
faturas devidamente atestadas.

7.2 A fatura discriminativa deverá ser encaminhada ao órgão solicitante para visto e 
atesto do setor competente, _ prorrogando-se o prazo de pagamento, sem ônus ou 
acréscimos, na mesma proporção de eventual atraso ocorrido no encaminhamento da fatura.

7.3 Nenhum pagamento será efetuado ao adjudicatário enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
correção monetária. ^

efeito do pagamento, a Contratada deverá atender as exigências legais de 
habilitaçao, quanto à emissão de comprovação fiscal (nota fiscal e recibo).

8 CLÁUSULA OITAVA -  REAJUSTE

preços inicialmente contratados são irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.

Praça Marechal Castelo Branco, s/n9. Centro, Primavera/PE -  CEP: 55.510-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
C A S A  E U R IC L E S  S O T E R O  DE S O U Z A

8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão) 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.7 O reajuste será realizado por termo aditivo.

9 CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado de acordo 
com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou comgido, no total ou em 
parte, as suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriqações pelo
Contratado; ^
e) Comunicar a ernpresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; ^
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Primavera para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
a e>^cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
3JUSt3.
i) A Administração terá o prazo de lO(dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
j_) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
nnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuraçao de descumprimento de cláusulas contratuais.
0 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

4
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
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Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
n) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de forma parcial e/ou total, 
sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas no Termo de Referência, 
instrumento convocatório e contratual;

10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

a) Cumprir com as normas previstas neste Termo de Referência, bem como no 
instrumento convocatório e contratual;
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 
Referência, bem como no Instrumento convocatório e seus anexos;
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do Contrato;
e) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada 
por seus empregados na execução dos serviços contratados.
f) O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste Contrato, 
isentando a CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÁO

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
12.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

b)
c)
d)
e)

12.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quajido convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento12.5
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação.
12.7 Fraudar a licitação.
12.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza em 
especial quando:

Praça Marechal Castelo Branco, s/ns. Centro, Primavera/PE -  CEP: 55.510-000
Fone/ Fax (81) 3562.1156-Fax: CNPJ: 08147365/0001-55
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a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n.° 12.846, de 2013.
12.11 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal;

I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar e
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

12.12 Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida.
II. as peculiaridades do caso concreto
ill. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

12.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial, proporcional a infração, nos seguintes termos:

a) Para as infrações previstas nos itens 11.2,11.3 e 11.4, a multa será de 3% a 15% do 
valor do contrato licitado.
b) Para as infrações previstas nos itens 11.6, 11.7, 11.8, 11.9 e 11.10, a multa será de 
5% a 30% do valor do contrato licitado.

12.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.

12.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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12.17 poderá ser aplicada ao responsável a
licitar ou contratar, em decorrência administrativas previstas nos itens 11.2, 11.3
1 1 .8 ,11.9  e 1 1 .10, bem como . P ? f ' " ' ' ' f q u e  a sanção de impedimento

^dj:r etlX^uiaTurSo obŝ  ° P-̂ “̂
14.133/2021.

12.18 Arecusa ,niustif,cada do A d ~ a % 'a  "a te ie ™  S f o
O instrumento equivalente no prazo . • a g s  penalidades e à imediata perda

12.19 A apuração de -ponsabiiidade relacionadas às «

contratar e de declaraçao de comissão composta por 2 (dois) ou
de processo de responsabilização a se pircunstâncias conhecidos e intimará o licitante

Ar. ĉ:. /niiin7p’i dias úteis da aplicação das sanções de 
12.20 Caberá recurso c L a d o  da data da intimação, o qual

: ^ r S o  ra rn Z e C e re rto le d d o  ^ i e —

do recebimento dos autos.

12.21 Caberá a apresenfâção "“p dias' úteis,
S t d o  d°a d t i t " o T d e c i d i d e  no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento.

12 22 o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
?ecomda a tq ^ s  Lbfevenba decisão finai da autoridade competente.

12.23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13 1 Eventuais alterações contratuais reger-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

valor inicial atualizado do contrato.  ̂ „rr,mrn/iHnQ mpdiante celebração de termo
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do^aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n“ 14.133, de

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
ir í s T d e S Í^ T  ^ celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

ontratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
14.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. ' '
14.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação.
14 4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
^ ^ f i x a d o ,  por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei' n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
nao ensejara a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14 8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
orgao ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitaçao ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuqe 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art 14'
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). a v ■ ■

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

15.1 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo do servidor designado 
formalmente, através de portana, sendo o servidor responsável que deverá responder pelas 
etnbuiçoes inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos da Lei n° 14.133/2021

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS CASOS OMISSOS

í decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposiçoes contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas 
e princípios gerais dos contratos.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
nternet, em atençao ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art 8° 52° da 

Lei n. 12.527, de 2011 > i. o , , ua
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18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO
18.1 As partes elegem o foro da Comarca de Primavera, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Primavera/PE, 10 de janeiro de 2025.

CONTRATANTE:

CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA-PE 
ANTÔNIO OLEGÁRIO FILHO 

PRESIDENTE

CONTRATADO:

CARDMAIS SST -  SAÚDE E SEGURANÇA 
DO TRABALHO LTDA -  ME 
CNPJ n° 50.137.937/0001-81 

JULLIANA p a t r íc ia  CAVALCANTI DOS SANTOS 
CONTRATADA

Praça Marechal Castelo Branco, s /n 9 . Centro, Primavera/PE -  CEP: 55.510-000
Fone/ Fax (81) 3562.1156-Fax: CNPJ: 08147365/0001-55
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25/01/25, 11;21 Fornecedor - TomeConta

TOTAL LIQUIDADO: R$ 17.500,00

Descrição Número Data Liquidação Valor Liquidado (R$)

Tribunal de Contas
is'400 Dt PíSNAvau :o

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco

Rua da Aurora 885 Boa Vista Recife PF 

CEP 50050-910

Escola de Contas Públicas TCE
â

á

Escola de Contas Públicas Prof. Barreto Guimarães 

Av. Jornalista Mário Melo, 90, Recife-PE 

CEP: 50.040-010

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnp|=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREI 4/4

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnp%7c=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA


25/01/25, 11:21 Fornecedor - TomeConla

DADOS GERAIS 

Empenho: 0000067

Unidade Jurisdícionada: Câmara Municipal de Quipapá

Unidade Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Histórico Empenho: VALOR QUE SE EMPENHA EM FAVOR DO CREDOR ACIMA 
REFERENTE A TREINAMENTO WORKSHOP COM TEMA MARKETING SOCIAL MÍDIA 
E COMUNICACAO, TENDO SIDO PARA VEREADORES E SERVIDORES REALIZADO 
NA CIDADE DE CARUARU NF 008 NO MES DE MARCO 2023

Data Empenho: 20/03/2023

CPF/CNPJ do Credor: 48.650.356/0001-05

Nome/Razão Social: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E 
TREINAMENTO
MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREINAMENTO 

Fonte de Recurso: Outros Recursos não Vinculados

CLASSIFICAÇÃO

Função: Legislativa

Subfunção: Ação Legislativa

Programa: ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Ação: MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DO PODER LEGISLATIVO

Categoria Econômica: Despesa Corrente

Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas

Elemento de Despesa; Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO

TOTAL EMPENHADO: R$ 17.500,00

Descrição Data Empenho Valor Empenhado (R$)

Empenho 20/03/2023 r $ 17.500,00

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFomecedor=MARlA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREI... 3/4

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFomecedor=MARlA


25/01/25, 11:21
Fornecedor - TomeConta

https://tomeconta.tcepe..c.br/fomecedor/?cpfCnpi=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREI. 2/4
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25/01/25,11:21 Fornecedor - TomeConta

M
Tribunal de ContasCJftSO Si PiRNAMSUCO P

Fornecedor
Aqui e possível consultar as empresas ou pessoas físicas que venderam produtos ou 
prestaram sen/iço a algum ente público do estado de Pernambuco

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREI... 1/4

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA


25/01/25, 11:13 Fornecedor - TomeConta

Empenho 05/04/2024 R$ 20.763,00

TOTAL LIQUIDADO; R$ 20.763,00

Tribunal de Contas
t s t í o o  OE P£flK*V8 u :c

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco

Rua da Aurora 885 Boa Vista, Recife PF 

CEP 50050-910

Escola de Contas Públicas TCE
â

á

Escola de Contas Públicas Prof. Barreto Guimarães 

Av. Jornalista Mário Melo, 90, Recife-PE 

CEP: 50.040-010

https;//tomeconta.tcepe.tc.br/fomec8dor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA DAS D O R ES DE OLIVEIRA SERV IÇO S E T R E I... 4/4



25/01/25, 11:13 Fornecedor - TomeConta

DADOS GERAIS

Empenho: 0000161

Unidade Jurísdicionada: Câmara Municipal de Panelas 

Unidade Orçamentária: CORPO LEGISLATIVO

Histórico Empenho; VALOR EMPENHADO REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVIÇOS DE TREINAMENTO E CAPACITACAO COM O TEMA 7ETICA 
PROFISSIONAL EMANO DE ELEICAO, DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS E SAUDE 
MENTAL DO TRABALHADOR? PARA OS SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PANELAS PE. COM CARGA HORARIA DE 30 (TRINTA) HORAS, 
NAS DATAS DE 08 E 09 DE ABRIL A SER REALIZADO NO CARUARU PARK HOTEL.

Data Empenho: 05/04/2024 

CPF/CNPJ do Credor: 48.650,356/0001-05

Nome/Razão Social: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E 
TREINAMENTO
MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREINAMENTO 

Fonte de Recurso: Outros Recursos não Vinculados

CLASSIFICAÇÃO

Função: Legislativa

Subfunçâo: Ação Legislativa

Programa: PROCESSO LEGISLATIVO

Ação: MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DA CAMARA

Categoria Econômica: Despesa Corrente

Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas

Elemento de Despesa; Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO

TOTAL EMPENHADO: R$ 20.763,00

Descrição Data Empenho Valor Empenhado (R$)

https://tonr.econta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomGFornecedor=MARIADAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREI... 3/4

https://tonr.econta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomGFornecedor=MARIADAS


25/01/25, 11:13 Fornecedor - TomeConta

https.//tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj-48650356000105&nomeFornecedor=MARIADAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS ETREI 2/4
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25/01/25, 11:13 Fornecedor - TomeConta

I f j
Tribunal de Contas P

Fornecedor
Aqui é possível consultar as empresas ou pessoas físicas que venderam produtos ou 

prestaram serviço a algum ente público do estado de Pernam,buco

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREI. 1/4

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA


25/01/25, 11:13 Fornecedor - TomeConta

DADOS GERAIS

Empenho: 0000161

Unidade Jurisdicionada: Câmara Municipal de Panelas 

Unidade Orçamentária: CORPO LEGISLATIVO

Histórico Empenho: VALOR EMPENHADO REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVIÇOS DE TREINAMENTO E CAPACITACAO COM O TEMA 7ET1CA 
PROFISSIONAL EM ANO DE ELEICAO, DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS E SAUDE 
MENTAL DO TRABALHADOR? PARA OS SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PANELAS PE. COM CARGA HORARIA DE 30 (TRINTA) HORAS, 
NAS DATAS DE 08 E 09 DE ABRIL A SER REALIZADO NO CARUARU PARK HOTEL.

Data Empenho: 05/04/2024

CPF/CNPJ do Credor: 48.650.356/0001-05

Nome/Razão Social: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E 
TREINAMENTO
MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREINAMENTO 

Fonte de Recurso: Outros Recursos não Vinculados

CLASSIFICAÇÃO

Função: Legislativa



25/01/25, 11:13 Fornecedor - TomeConta

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFornecedor=MARIADAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREI... 2/4
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https://tomeconta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFornecedor=MARIADAS


25/01/25, 11:13 Fornecedor - TomeConta

! f !
Tribunal de ContasUTâCS M fíSH*W»̂CO P

Fornecedor
Aqui é possível consultar as empresas ou pessoas físicas que venderam produtos 

prestaram serviço a algum ente público do estado de Pernambuco
ou

https.//tomeconta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnpi=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREI... 1/4



25/01/25, 11:25 Fornecedor - TomeConta

TOTAL LIQUIDADO: R$ 17.500,00

Descrição Número Data Liquidação Valor Liquidado (R$)

• Tribunal de Contas 
lH tSTAOO 01 PESNAVBU- O

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco

Rua da Aurora 885 Boa Vista Pecifo PE 

CEP 50050-910

Escola de Contas Públicas á

á

Escola de Contas Públicas Prof, Barreto Guimarães 

Av. Jornalista Mário Melo, 90, Recifo-PE 

CEP: 50,040-010

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SERVIÇOS E TREI.,, 4/4

https://tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA


25/01/25,11:25 Fornecedor - TomeConta

DADOS GERAIS 

Empenho: 0000032

Unidade Jurisdicionada: Câmara Municipal de Barra de Guabiraba 

Unidade Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL

Histórico Empenho: VALOR QUE SE EMPENHA CORRESPONDENTE A 
TREINAMENTO WORKSHOP EMMARKETING . COMUNICACAO SOCIAL ,MÍDIA 
ENTRE OUTROS REALIZADO NO MUNICÍPIO DE CARUARU DESTINADO A 
VEREADORES E SERVIDORES CONFORME NOTA FISCAL EM ENEXO

Data Empenho: 01/02/2023

CPF/CNPJ do Credor: 48.650.356/0001-05

Nome/Razão Social: MARIA DAS DORES OLIVEIRA SERVIÇOS E TREINAMENTOS P 
MARIA DAS DORES OLIVEIRA SERVIÇOS E TREINAMENTOS P

Fonte de Recurso: Outros Recursos não Vinculados

CLASSIFICAÇÃO

Função: Legislativa 

Subfunção: Ação Legislativa

Programa: PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO

Ação: MANUTENCAO DOS SERV. ADMINIST. DA CAMARA E CAPACITACAO, 
CONGRESSO

Categoria Econômica: Despesa Corrente 

Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO

TOTAL EMPENHADO: R$ 17.500,00

Descrição Data Empenho Valor Empenhado (R$)

Empenho 01/02/2023 R$ 17.500,00

https.//tomeconta.tcepe.tc.br/fomecedor/?cpfCnpj=48650356000105&nomeFornecedor=MARIA DAS DORES DE OLIVEIFtA SERVIÇOS E TREI... 3/4
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Processo Administratívo n.® 004/2025 
Dispensa Admínsítrativa n.® 004/2025

AMARAJI
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

CAMARA MUNICIPAL DE

A Câmara Municipal de Amaraji - PE Toma público que realizará Dispensa
Administrativa, com critério de julgamento M enor Preço na hipótese do art. 75, inciso
II, nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

1. SOLICITAÇÃO.

1.1. Solicitamos a apresentação de Documentação e Proposta de Preços visando a 
escolha da proposta mais vantajosa para a Contração de empresa para a prestação 
de serviços na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as 
obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em 
conformidade com escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo 
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional); envios mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no 
eSocial, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em conformidade com a 
NROl, incluindo treinamentos e assessoria de saúde e segurança do trabalho 
prestada a Câmara Municipal de Vereadores de Amaraji

1.2. A documentação deverá ser apresentada até 19 de fevereiro de 2025, às 13 
horas, na Rua Rocha Pontual, N° 60, Centro -  Amaraj/PE.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.

a2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de habilitação e proposta 
de preços para o endereço epigrafado.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos neste edital.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
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2.2.3.1

2.2.3.2

2.2.4.

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

c) voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela Câmara Municipal de 
Amaraji;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fínanceira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

,Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenárío); e

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A documentação de habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, autuada, 
numerada e na sequência abaixo estabelecida:

3.1 .Habilitação Jurídica;
3.2. Regularídade Fiscal e Trabalhista;
3.3. Qualificação Técnica;
3.4. Qualifícação Econômico-fínanceira 
3.5.Outros Documentos
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HABILITAÇAO JURÍDICA -  arti
ife3*r> —

-  Empresa Individual:

a) Registro Comercial.

CAMARA MUNICIPAL DE

da Lei n". 14.133/2021.

3.1.2- Sociedades Empresárias em geral:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes,

devidamente registrados. - Sociedades Empresárias do tipo S/A:
b) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, acompanhado do documento de eleiçãode

seus administradores em exercício.
3.1.3 -  Sociedades Simples:

a) Inscrição do Ato Constitutivo e alterações subsequentes; devidamente registrado no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado da prova da diretoria em exercício.

b) As últimas alterações contratuais que atualizem endereços,
objeto social,titulares/sócios, capital social e representante legal, devidamente 

registrado, podendo ser substituído por consolidação contratual devidamente 
registrado na Junta Comercial;

c) Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.1.5. Apresentar cónia da RG/ CNH e CPF/MF dos sócios iuntamente 
com o documento acima.

3.1.6. Como condição prévia à participação será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a 
participação em licitação ou a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

3.1.3.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela 
ControladoriaGeral da União (www.portaltransparencia.gov.br/ceis):

3.1.3.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa, mantidopelo Conselho Nacional de Justiça: 
(www.cni.br/improbidade adm/consultar requerido.^p):

3.1.3.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
— TCU(http://portal.tcu. gov.br/comunidades/responsabilizacao-

publica/licitantes- inidoneas/licitantesinidoneas.hfínl):
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3.2. REGULARIDADE FISC A L, SO CIA L E TRA BA LH ISTA  -  Artigo 68, da Lei n". 
14.133/2021.

3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -  CNPJ/MF atualizado;
3.2.2- Prova de inscrição no Cadastro Municipal/estadual da sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade, compatível com o objeto deste certame.
3.2.3- Prova de regularidade relativa a Créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, unificada com a Seguridade Social (ENSS), emitida pela Receita Federal, consoante 
portaria conjunta RFB/PGFN n" 1.751 de 02/10/2014;
3.2.4 -  Prova de regularidade para com o fisco do Estado de Pernambuco. Nos casos em que 
a sede ou o domicílio do licitante não seja no Estado (PE), poderá ser retirada na 
Secretariada fazenda do Estado, ou através do Site: www.sefaz.pe.gov.br:
3.2.5- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF).

3.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em cumprimento à Lei n“
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n" 1470/2011, emitida pela Justiça do Trabalho, 
a partir de 04 de Janeiro de 2012.

3.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

3.3.1 -  Atestado (s) fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a empresa licitante desempenhou atividade pertinente e compatível com em carcateristicas e 
quantidades com o objeto desta cotação;

3.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA - artigo 69, da Lei n®. 
14.133/2021.

3.4.1. Certidão negativa que comprove a inexistência da decretação de falência e procedimento 
de recuperação judicial, expedida pelo(s) distribuidor (es) da sede da licitante, emitida, no 
máximo, 90 (noventa) dias antes da data de realização desta licitação ou dentro do prazo de
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3.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

3.5.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo (ANEXO III);

3.5.2 Declaração de cumprimento do disposto do Inciso VI do Art. 68 da Lei 14.133/2021 que 
se refere ao inciso XXXIII do art. 7” da Constituição Federal, conforme modelo (ANEXO IV);

3.5.3 Indicação do nome, condição legal, número do CPF e do RG do representante da empresa 
que assinará o Contrato, assim como o endereço postal e eletrônico, número do telefone e 
números do CNPJ, da Inscrição Estadual e da Inscrição Municipal da licitante.

3.5.4 Indicação do Banco, número da Agência, número da Conta Corrente, no qual deverão ser 
creditados os pagamentos das faturas pelos serviços executados.

3.5.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente, 
com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda, o que segue:

3.5.5.1 Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz;

3.5.5.2 Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz;

3.5.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos neste edital;
3.5.7 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 
apresentá-los em desacordo com este edital.

4. CONTRATAÇÃO
4.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;
4.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
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/Alternativamente à  convocação pafc
Wsinatura do Termo de Contrato, a  ^dmini^ttraçnõ^^arrn-rnvammna topcmmimsmmra, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para  
que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a  contar da data de seu 
recebimento.

4.2.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

4.1.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à  empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

4.1.5. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à  relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 14.132, de 2021;

4.1.6. a  contratada se vincula à  sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

4.1.7. a  contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a  139 da mesma Lei.

4.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

4.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

5. SANÇÕES

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infiações previstas no 
art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: ^

5.1.4. dar causa à inexecução parcial do contrato;

5.1.5. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

5.1.6. dar causa á inexecução total do contrato;

5.1.7. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5.1.8. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
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5.1.11. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

5.1.12. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

5.1.13. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

5.1.13.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.

5.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

5.1.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infi"ações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações cometidas dos itens acima;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens acima deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens acima bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave;

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

5.3.4. a natureza e a gravidade da infração cometida;

5.3.5. as peculiaridades do caso concreto;
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5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

5.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

5.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

5.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.

5.8. A apuração e o julgamento das demais infi-ações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1” de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

5.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.

5.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n” 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n” 
9.784, de 1999.

5.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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ito fracassado), a AdmimOT

>.1.1 republicar o presente aviso com uma^

6.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

6.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.

6.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.

6.2. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

6.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração.

6.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário.

6.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF.

6.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.

6.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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demais peças que compõeOT^Mcessõ, preva

í|ram  a presente Solicitação de Proposta 
ANEXOS:

I
I Termo de referência (ANEXO I);

II Planilha /Modelo de Proposta (ANEXO II)

III Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (ANEXO III);

IV Modelo de Cumprimento do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021 (ANEXO 
IV)

V Modelo de Declaração de Ciência (ANEXO XI)

Amaraji (PE), 13 de fevereiro de 2025

Atenciosamente,

Ozeas João da Silva
Presidente
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AMARAJI
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

CAMARA MUNICIPAL DE

TERMO DE REFERÊNCIA
1.0. DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contração de empresa para a prestação 
de serviços na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as obrigatoriedades das 
legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em conformidade com escopo abaixo, 
realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), PGR 
(Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional): envios mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, GRO 
(gerenciamento de riscos ocupacionais) em conformidade com a NR01, incluindo treinamentos e 
assessoria de saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara Municipal de Vereadores de 
Amaraji

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1. Para contratação:

2.1.1 A contratação pleiteada é justificada pela obrigatoriedade de atendimento aos 
ditames do artigo, 7°, do inciso XXII da Constituição Federal, do Capítulo V da CLT, com a 
redação dada pela Lei n°. 6.514/1977 e as Normas Regulamentadoras- NRs 01, 07, 09, 15 e 16, 
a saber:

a) A NR01 descreve a Disposições Gerais e gerenciamento de riscos ocupacionais, que 
tem como objetivo estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os termos e as 
definições comuns às Normas Regulamentadoras - NR relativas à segurança e saúde no 
trabalho e as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento de riscos ocupacionais e as 
medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho - SST.

b) A NR 07 dispõe sobre o PCMSO -  Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do programa nas 
organizações, com o objetivo de proteger e preserva r a saúde de seus empregados em relação 
aos riscos ocupacionais, conforme avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco 
- PGR da organização.

c) A NR 09, estabelece os requisitos para a avaliação das exposições ocupacionais a 
agentes físicos, químicos e biológicos quando identificados no Programa de Gerenciamento de
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NR 15, descreve as atividades, opeTSIÇêGSLe^agentes iriialübTüSnriclüsivê^ 
íífnite'§^e tolerância, de fine as situações que, vivenciadàs~riÕs~ambientes de traBaíhÕ^pelos 
trabalhadores, demonstrem a caracterização do exercício insalubre e também os meios de 
protegê-los da exposição nociva à saúde.

e) A NR 16, descreve as atividades e operações perigosas, as quais constam nos anexos 
da referida norma do MTE- Ministério do Trabalho e Emprego, as segurando ao empregado a 
percepção de adicional incidente sobre o seu salário base.

f) O PPP -  Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento laborai e individual do 
empregado, destinado ao levantamento de informações referentes a atividade que exerce, 
exposição a agentes nocivos, registros ambientais com base no LTCAT, resultado dè 
monitorização biológica com base no PCMSO (NR-7) e PGR (NR-1) e dados administrativos.

INSS.
2.1.2. Ele serve à empresa como instrumento de informações a serem encaminhadas ao

a) LTCAT -  Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho, conforme 
estabelece o Art.58 da Lei n ®8 .213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os pianos de 
benefício da previdência social, é o documento onde são identificados os agentes físicos, 
químico s e/ou biológicos aos quais o trabalhador está exposto e que são prejudiciais à saúde oii 
à integridade física. É instrumento para o fornecimento de in formações ao sistema 
previdenciário para fins de concessão da aposentadoria especial.

b) Os exames médicos e complementares consistem em um rol de exames que são 
solicitados e monitorados pelo médico do trabalho, de acordo com os riscos em que os 
trabalhadores estão expostos.

2.1.3. A contratação constante do objeto em questão é justificada pela inexistência no 
quadro funcional desse Conselho de profissionais habilitados para a referida prestação dos 
serviços.

2.1.4. Acrescente-se, ainda, que a contratação pretendida nesse Termo implicará em 
benefícios destinados a garantir e preservar a saúde e integridade dos trabalhadores desta 
Câmara frente aos riscos dos ambientes de trabalho, bem como o monitoramento da saúde dos 
trabalhadores através do PCMSO, a fim de prevenir qualquer situação que possa comprometer a 
saúde dos/as mesmos/as. A identificação dos possíveis riscos e a implantação das devidas 
medidas de controle possibilitarão para a manutenção da saúde dos (as) funcionários (as), com 
a prevenção da ocorrência de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais, contribuindo, 
assim, com a proteção do ambiente organizacional e para qualidade de vida dos (as) 
funcionários (as).

2.1.5. Finalmente, a contratação pretendida objetiva, ainda, atender as determinações 
estabelecidas no Decreto 8.373/14, que instituiu o Sistema de Es
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ação Digital das OBrtg^râes Fiscais, Pro  ̂
mprimento da 4̂  FaseT>-sQMmpleiliíito^^Q~par 
nviados os dados de seguran ça>«a^  no trabalho {í

SERVIÇOS

3.1. As características e especificações e guantitativo do objeto da referida contratação

^TE M ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL

1

Serviços na área de engenharia de 
segurança do trabalho conforme as 
obrigatoriedades das legislações 
trabalhistas e previdenciárias atuais, 
em conformidade com escopo abaixo, 
realizando; Elaboração de LTCAT 
(Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho), PGR 
(Programa de Gerenciamento de 
Riscos), PCMSO (Programa de 
Controle Médico de Saúde Mês 12 R$ 5.500,00 R$ 66.000,00

&

Ocupacional): envios mensais dos 
eventos de Saúde e Segurança do 
Trabalho no eSocial, GRO 
(gerenciamento de riscos ocupacionais) 
em conformidade com a NR01, 
incluindo treinamentos e assessoria de 
saúde e segurança do trabalho.

_  .. ..

Valor Global R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), pagas em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 5.500,00 (quatro mil e oitocentos reais).

OBS. O vaior estimado deste TR foi levado em consideração cotações em 
fornecedores/prestador de serviço em potenciai, uma vez que não foram localizados no 
TOME CONTA e outras fontes de pesquisa que tivesse os serviços com as especificações 
descritas acima.
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ração do Programa de Gerlflkãtmerito de Rlsc"^

flA N° 6.730, de 9 de março de 2 0 ^

CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚIO
em coniormioaoe

. Jsdaância òbrigátória a partir d e ^ .^ ^  
jãneii^de 2022, instituído pela PORTARIA N° 8.873, de23~aè~]ulho de 2U21. tsío"cãso da
ausência de Riscos Químicos, físicos e biológicos poderá ser emitida Declaração de Inexistência 
de Riscos -  DIR.

3.3. Elaboração do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional — PCMSO em
conformidade com a PORTARIA N° 6.734, de 9 de março de 2020, com vigência obrigatória a 
partir de 03 de janeiro de 2022, instituído pela PORTARIA N° 8.873, de 23 de julho de 2021.

3.3.1. Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho -  
LTCAT em conformidade com:

> LEI N° 8.213. DE 24 DE JULHO DE 1991
> DECRETO No 3.048. DE 6 DE MAIO DE 199P
> INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022
> DECRETO N° 10.410, DE 30 DE JUNHO DE 2020

3.3.2. Geração e envio dos eventos de SST no eSocial -  eventos, S-2220 (através do 
fornecimento das informações pela contratante - ASOs dos funcionários) e S-2240, em
conformidade com a PORTARIA CONJUNTA SEPRT/RFB/ME N° 71, DE 29 DE JUNHO DE 
2021, atualizada pela PORTARIA CONJUNTA MTP/RFB/ME N® 2, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

3.3.3. Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) em conformidade com a NR 01 -
DISPOSIÇÕES GERAIS E GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS; Portaria SEPRT 
n° 6.730, de 9 de março de 2020.

3.4. DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.4.1. Reunião presencial com a empresa para alinhamento das informações e definições 
de responsáveis para intermediar comunicação, agendamento de visita técnica, bem como os 
procedimentos e protocolos que a contratante já adota para controle dos riscos ocupacionais aos 
quais seus trabalhadores estejam expostos, processos e postos de trabalho.

3.4.2. PGR - Elaborar inventario de riscos subsidiado pelas avaliações exploratórias e 
documentação existente na empresa para direcionamento assertivo na necessidade de 
avaliações a agentes físicos, químicos e biológicos de acordo com o estabelecido na nova NR9, 
bem como subsidiar na elaboração do PCMSO, conforme itens;
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e aos aaaos ja aisponivets-íClgtiyos -aos agenites físicos; qujrtycó^^^ 
biológicos, a fim de determinar anecèssidade de adoçãõ’ díreta de 
medidas de prevenção ou de realização de avaliações qualitativas ou, 
quando aplicáveis, de avaliações quantitativas.

7.5.1 O PCMSO deve ser elaborado considerando os riscos 
ocupacionais identificados e classificados pelo PGR.

1.5.7.3.2 O Inventário de Riscos Ocupacionais deve contemplar, no 
mínimo, as seguintes informações:

a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho;

b) caracterização das atividades:

c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos 
trabalhadores, com a identificação das fontes ou circunstâncias, 
descrição de riscos gerados pelos perigos, com a indicação dos 
grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de 
medidas de prevenção implementadas;

d) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a 
agentes físicos, químicos e biológicos e os resultados da avaliação de 
ergonomia nos termos da NR-17.

e) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de 
elaboração do plano de ação; e

f) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão.

3.5. As propostas deverão contempla 1 (uma) avaliação quantitativa de ruído e as avaliações
qualitativas dos agentes químicos, físicos biológicos, ergonômicos e de acidentes referentes a 
avaliações preliminares.  ̂ .

3.6. PGR - Elaborar plano de ação com respectivo cronograma de ação elaborado por 
profissional especializado em Segurança e Saúde do Trabalho, conforme item:

1.5.5.2.1 A organização deve elaborar plano de ação, 
indicando as medidas de prevenção a serem 
introduzidas, aprimoradas ou mantidas, conforme o 
subitem 1.5.4.4.5,r,.

1.5.5.2.2 Para as medidas de prevenção deve ser 
definido cronograma, formas de acompanhamento e 
aferição de resultados.
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7.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece diretrizes e 
requisitos para o desenvolvimento do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO nas organizações, com o 
objetivo de proteger e preservar a saúde d

e seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, 
conforme avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de 
Risco - PGR da organização.

7.2.1 Esta Norma se aplica às organizações e aos órgãos públicos 
da administração direta e indireta, bem como aos órgãos dos 
poderes legislativo e judiciário e ao Ministério Público, que 
possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT.

7.3 DIRETRIZES 7.3.1 O PCMSO é parte integrante do conjunto 
mais amplo de iniciativas da organização no campo da saúde de 
seus empregados, devendo estar harmonizado com o disposto 
nas demais NR.

7.3.2 São diretrizes do PCMSO:

a) rastrear e detectar precocemente os agravos à saúde 
relacionados ao trabalho;

b) detectar possíveis exposições excessivas a agentes nocivos 
ocupacionais:

c) definir a aptidão de cada empregado para exercer suas funções 
ou tarefas determinadas;

d) subsidiar a implantação e o monitoramento da eficácia das 
medidas de prevenção adotadas na organização;

e) subsidiar análises epidemiológicas e estatísticas sobre os 
agravos à saúde e sua relação com os riscos ocupacionais;

f) subsidiar decisões sobre o afastamento de empregados de 
situações de trabalho que possam comprometer sua saúde;

g) subsidiar a emissão de notificações de agravos relacionados ao 
trabalho, de acordo com a regulamentação pertinente;

h) subsidiar o encaminhamento de empregados à Previdência 
Social;
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j) subsidiar a Previdência SÕciãniã^açõês  
profissional:

Je reabilitação

k) subsidiar ações de readaptação profissional;

l) controlar da imunização ativa dos empregados, relacionada a 
riscos ocupacionais, sempre que houver recomendação do 
Ministério da Saúde.

3.8. LTCAT -  Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho conforme 
determinado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 128, DE 128 DE JANEIRO DE 2015 e demais 
requisitos legais determinados pelas legislações:

Art. 261. Fica assegurada a concessão da aposentadoria 
especial ao segurado que até 13 de novembro de 2019, data da 
publicação da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, tenha 
cumprido a carência exigida e tenha caracterizado o exercício de 
atividade em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, durante o período de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos, conforme o caso, independentemente de idade 
mínima, podendo haver enquadramento nesta condição:

I - por categoria profissional até 28 de abril de 1995, véspera 
da publicação da Lei n° 9.032, de 1995; e

II - por exposição a agentes químicos, físicos, biológicos ou 
a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 
física, em qualquer época.

• LEI N” 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

• DECRETO No 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999.

• DECRETO N° 10.410, DE 30 DE JUNHO DE 2020

O Documento do LTCAT será confeccionado parametrizado 
com os códigos das tabelas do eSocial versão S.1.0

3.9. Realização do Gerenciamento de Risco Ocupacional, incluindo:
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^L^lWIÇão, e
revalidação 
dos programas 
de PGR e 
PCMSO

Atualização/revisão e renovação dos programas de 
Gerenciamento de Riscos (PGR), e de controle 
médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) sempre que 
necessário;

do contrato

Auxilio dos 
programas 
PGR e 
PCMSO

Apoio a gestão na implementação dos programas 
PGR (Programa de Gerenciamento de Risco) e 
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional);

Período de vigência 
do contrato

Treinamentos

Serão realizados todos os treinamentos de segurança 
do trabalho que se enquadram no serviço legislativo: 
NR 06, NR 23 e NR 17; Teórico e prático, podendo 
ser Presencial ou online;

Sempre que avaliado 
a necessidade pela 
equipe Técnica 
sendo necessário a 
atualização da 
equipe

Realização do 
PAE

PAE (Plano de atendimento Emergencial);

Elaborar e Auxiliar na 
implementação

Transmissão e 
monitoramento 
mensal dos 
eventos 
S2210; S2220; 
S2240 no 
eSocial;

Manutenção dos envios mensais dos serviços de SST 
no eSocial; Orientações sobre os laudos e exames; 
Envio do evento S2220 no eSocial (ASO realizado 
pelo cliente); Monitoramento de vencimento dos 
exames-relatório único;

Manutenção e
monitoramento
mensal;

Relatórios 
mensais do 
Serviços Relatórios descritivos com informações do Serviços 

Realizados mensalmente para conhecimento da 
gestão/diretoria.

Envios mensais.

Visitas
Técnicas

São previstas visitas técnicas presenciais trimestrais 
ou, sempre que necessário; e visitas técnicas de 
assessoria online sempre que necessário;

Período de vigência 
do contrato
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Assessoria

do contrato.

Assessoria disponível todos os dias em horário 
comercial, sendo das 8h as 18h de segunda a sexta 
feira;

Sempre
necessário.

que

3.10. Confecção dos documentos e emissão de ART.

3.11. Entrega do documento em formato digital assinado eletronicamente de acordo com o 
DECRETO N® 10.854, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021:

Art. 184. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, 
óptico ou equivalente, de documentos relativos a deveres e 
obrigações trabalhistas, incluídos aqueles relativos a normas 
regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho, compostos 
por dados ou por imagens, nos termos do disposto no art. 2°-A da 
Lei n° 12.682. de 9 de iulho de 2012 , no Decreto n° 10.278. de 18 
de março de 2020 , no indso X do caout do art. 3° da Lei n° 
13.874, de 2019 , e na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 .

Lei n° 12.682, art. 2°-A:

Art. 2°-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, 
óptico ou equivalente, de documentos públicos ou privados, 
compostos por dados ou por imagens, observado o disposto nesta 
Lei, nas legislações específicas e no regulamento. (Incluído pela 
Lei n° 13.874, de 2019) (Regulamento 1

Decreto n° 10.278. de 18 de marco de 2020,

Este Decreto regulamenta o disposto no inciso X do caout do art. 
3° da Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019 , e no art. 2°-A da 
Lei n° 12.682, de 9 de iulho de 2012 , para estabelecer a técnica e 
os requisitos para a digitalização de documentos públicos ou 
privados, a fim de que os documentos digitalizados produzam os 
mesmos efeitos legais dos documentos originais.

Lei n° 13.874, art. 3°:
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iriCiso X: arquivar 
por meítxSgital,
regulamentoTTüpétete^^ que se equiparará a documenío físico- 
para todos os efeitos]egais~Q-fW fl a eompmum^n 
ato de direito público;

Lei n° 13.709:

Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

3.12. Envio dos eventos de SST no eSocial para carga inicial.

3.13. Evento S-2210 / CAT -  Comunicação de Acidente do Trabalho deve ser emitido nas 
seguintes situações:

3.13.1. Acidente de trabalho ou de trajeto: é o acidente ocorrido no exercício da atividade 
profissional a serviço da empresa ou no deslocamento residência / trabalho / 
residência, e que provoque lesão corporal ou perturbação funcional que cause a 
perda ou redução -  permanente ou temporária -  da capacidade para o trabalho 
ou, em último caso, a morte;

3.13.2. Doença ocupacional: é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do 
trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação 
elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

.0'OBS.: esse evento tem prazo de 1(um) dia útil após o acontecimento para ser enviado. 
Em caso de acidente com ÓBITO o prazo para envio é IMEDIATO. ^

OBS.: Para geração desse evento é necessário que as informações do acidente sejam 
enviadas até as 16 horas do dia para envio do evento, e será cobrado valor para 
transmissão, pois só é enviado em caso de acidente:

• As informações deverão ser a nós devolvida via checklist que será 
disponibilizado e orientado quanto ao seu preenchimento ou,

• Fornecimento dos documentos necessários ao preenchimento do evento;
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J.Í4. Evento S-2220 -  Monitoramento da Saúde do trabalhador

3.14.1. Deve nos ser fornecido cópia do PCMSO em meio eletrônico, quando aplicável.

3.15. Os ASO e exames complementares devem ser a nós enviados no mínimo até o último 
dia do mês da realização para que possamos respeitar as regras do eSocial conforme 
abaixo:

• Enviar ASO e exames complementares em arquivo digital ou o check list 
devidamente preenchido e assinado pelo responsável da empresa.

• Prazo de envio desse evento deve ser enviado até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao da realização do correspondente exame.

• Essa regra não altera o prazo legal para a realização dos exames, que 
deve seguir o previsto na legislação, sendo que somente o registro da 
informação no eSocial é permitido até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente.

3.16. O envio do exame demissional é obrigatório, exceto para os casos abaixo;

3.16.1. No exame demissional, o exame clínico deve ser realizado em até 10 (dez) dias contados 
do término do contrato, podendo ser dispensado caso o exame clínico ocupacional mais recente 
tenha sido realizado há menos de 135 (centro e trinta e cinco) dias, para as organizações graus 
de risco 1 e 2, e há menos de 90 (noventa) dias, para as organizações graus de risco 3 e 4.

3.16.2. As informações para geração desse evento não possuem periodicidade, deve ser 
respeitado os prazos definidos no PCMSO e enviados sob essa condição.

3.16.3. As informações do médico emitente do ASO/coordenador do PCMSO deverão estar 
corretas e legíveis.

Obs.: Só serão enviadas informações de ASO e exames complementares realizados após 
a obrigatoriedade peia empresa ao envio dos eventos de SST de acordo com o 
cronograma oficial de implantação do e-Social.

3.17. Evento S-2240 -  Monitoramento das Condições Ambientais (PPP eletrônico)

3.17.1. Para geração desse evento é necessário o fornecimento do LTCAT em^rquivo eletrônico 
ou demonstrações ambientais equivalentes que atenda ao disposto na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA INSS 128, de 29 de março de 2022:

§ 1° A partir da implantação em meio digital do PPP ou de documento que venha a substituí-lo, 
esse formulário deverá ser preenchido para todos os segurados empregados, avulsos e 
cooperados vinculados a cooperativas de trabalho ou de produção, independentemente do ramo 
de atividade da empresa, da exposição a agentes prejudiciais à saúde.

§ 3° A declaração de inexistência de exposição a riscos físicos, químicos e biológicos ou 
associação desses agentes no PPP poderá ser feita:
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II - para o Micro Empreendedor Individual - MEI sempre que nas fichas com orientações sobre as 
medidas de prevenção a serem adotadas de acordo com a atividade econômica de 
desenvolvida, nos termos do item 1.8.2 da NR 1, com redação dada pela Redação dada pela 
Portaria SEPRT n° 6.730, de 9 de março de 2020, não existir a indicação de exposição a 
agentes físicos, químicos ou biológicos; e

I

III - para todas as empresas quando no inventário de riscos do Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR) de que trata o item 1.5.7 da NR 1 do Ministério do Trabalho e Previdência for 
constatada a inexistência de riscos físicos, químicos e biológicos previstos no anexo IV do 
Regulamento da Previdência Social.

3.17.2. Deve ser enviada carga inicial desse evento para todos os trabalhadores com vínculo de 
trabalho com a empresa.

3.17.3. Caso haja mudança no ambiente de trabalho, essas alterações devem ser informadas até
0 último dia do mês da ocorrência.

3.17.4. A ausência de exposição a riscos também deve ser enviada ao e-Social.

3.17.5. Toda vez que ocorrer alteração no ambiente de trabalho, conforme determina a 
INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS 128, de 29 de março de 2022, deverá ser informado através do 
evento S-2240:

3.17.6. Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput serão considerados como alteração do 
ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas decorrentes de:

1 - mudança de leiaute;
II - substituição de máquinas ou de equipamentos;
III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva; e
IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos na legislação trabalhista, se aplicável

3.18. 4® FASE: envio das informações constantes dos eventos S-2210, S-2220 e S-224
1Q
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GRUPO 1 - Empresas com faturamento anual superior a R$ 78 milhões 
(obrigadas desde 13/10/21)

GRUPO 2 - entidades empresariais com faturamento no ano de 2016 de 
3té R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões) e que não sejam 
optantes pelo Simples Nacional, (obrigadas a partir de 10/01/22)
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AMARAJI
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

3.26.

3.27.

3.28.

3.18.1. NÃO ESCOPO

3.18.1.1 Esta proposta não contempla a realização de exames médicos e avaliações 
quantitativas que não estejam expressamente descritas, bem como documentos que não estão 
mencionados no escopo.

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL

Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

Médico do Trabalho (Responsável pelo PCMSO);

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. CONTRATANTE obrigar-se-á: ^

a) Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação da prestação de 
serviços no horário estabelecido pela Câmara;

b) Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimento ou sanar 
dúvidas decorrentes da entrega dos itens.

c) Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fornecimento;

d) Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados;

Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entregados itens estipulados no 
contrato.
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UGAÇÕES DO CONTRATÍ

JNTRATADA obrigar-se-á:

a) Efetuara a prestação de serviços no local determinado pela Câmara, por meio de veículo 
adequado sendo vedado à utilização de meios alternativos de transporte;

b) Efetuara a prestação de serviços nos horários determinados pela Câmara;

c) Efetuara a prestação de serviços com qualidade e em conformidade com as especificações 
contidas neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que 
regulamentam este tipo de fornecimento;

d) O Serviço deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de 
identificação para que possam ter acesso aos locais de destino.

e) Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários 
determinados pela Câmara, uma vez que podem acontecer situações emergenciais 
necessitando deste item;

f) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital.

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

h) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

I) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
CONTRATANTE;

j) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para
recebimento de cópia da ordem de fornecimento e/ou quaisquer outros documentos/informações 
necessárias para a efetiva execução contratual;

Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior

a6.0. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

6.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

6.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

L
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CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

7.0. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto da carta contrato.

7.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.3. Constatando-se, junto ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei n° 14.133, de 2021, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

7.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de 
abril de 2018.

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

RUA RÜCHA PONTUAL, 60,CtNTRÜ, AMARAJl-Pfc - CfcP; 53515-000 FüNE/FAX: («IJ 3553-2161
e-mail; camaraamaraji@hotmail.com CNPJ- 11.507.043/0001-84

mailto:camaraamaraji@hotmail.com


CAMARA MUNICIPAL DE

Contratada regularmente optante pelo SirnpÍes~l îlíòlfSi'l!lf,“"' fW ^ S fW S s^ a  Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I X N X VP, sendo:

EM=Encargos moratórios;

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP=Valor da parcela a ser paga.

I=índice de compensação financeira, assim apurado:

( T X / 1 0 0 )
I = (TX) I

365

TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da apuração;

8.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.5. cometer fraude fiscal;

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções;

8.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
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compensatória 
lexeóuçâo total do objeto;

8.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;

8.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 
deste Termo de Referência.

8.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

8.3. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 
empresas ou profissionais que:

e IV da Lei n“ 14.133, de 2021, as

8.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n“ 14.133, de 2021.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. ; ^

8.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil.

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
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8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1® de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.

8.13. Para fins de aplicação das penalidades, serão observadas as disposições da Instrução 
Normativa N° 01/2017, da Secretária-geral da Presidência da República.

9.0. DA PROPOSTA

9.1. Os licitantes deverão apresentar proposta de preço, com validade de 90 (noventa) dias 
conforme Termo de Referência.

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O prazo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura.

11. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante todo período da vigência do CONTRATO a 
contar da data de sua assinatura.

12.0. DA CAPACIDADE TÉCNICA

12.1. Para fins de qualificação técnica será cobrado do licitante que apresente:
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serão aceitos atestados emitidos pelo licitante emsêLi próprio nome, nemnenhum 
outro que não tenha se originado de contratação.

12.4. Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com § 2° do art. 42, da Lei 
14.133/21.

13.0. DO REAJUSTAMENTO

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante todo período da vigência do CONTRATO a 
contar da data de sua assinatura.

14.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta da 
câmara e, cujo elemento de despesa constará no respectivo contrato e nota de empenho, 
observando as condições estabelecidas no processo licitatório.

15.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O objeto, especificado e quantitativo constante deste Termo de Referência, são 
referências a serem verificadas de uma forma geral, indispensavelmente deve ser respeitado. 
Assim, este Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções, que 
justificadas, serão prontamente acatadas.

15.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas 
não poderão jamais constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar “serviços extras” e/ou 
alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, a Contratada como especializada em 
questão e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor global da sua proposta também 
as complementações por acaso omitidas nas especificações, mais implícitas e necessárias ao 
adimplemento do objeto.

Amaraji - PE 13 de fevereiro de 2025

Fernanda Dayane Silva da Silveira 
Secretária Geral
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SECRETARIA M UNICIPAL DE CULTURA, TU RISM O  E 
ESPO RTES

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO

RESULTADO DA A N Á LISE DAS PROPOSTAS 
APRESENTADAS CHAMADA PÚBLICA 001/2023 SELEÇ Ã O  
DE PA RECERISTA S PARA AVALIAÇÃO DE PR O JE T O S DO 
AUDIOVISUAL DA L E I PAULO GUSTAVO NO MUNICÍPIO 
DE ALTINHO.

Em conformidade com o estabelecido na Chamada Pública n° 
001/2023 seleção de pareceristas para avaliação de projetos do 
audiovisual, previstas no inciso I do Art. 6° da LCP 195/2022, 

^ h lica -se  o resultado preliminar da seleção:

N" Proponente CPF Classificação
01 José Carlos Filho 053.113.554-33 APROVADO

02 Adriano .\inaro da Silva 089.174.604-88 .APROVADO

03 Vícente Lopes da Silva Neto 128.387.964-61 APROVADO

Não houveram propostas desclassificadas, conforme o previsto na 
chamada pública n°00l/2023. Uma vez que as propostas apresentadas 
foram todas contempladas, não se fez necessária a aplicação de 
percentuais de indução e cotas conforme determina a regulamentação 
da LCP n° 195/2022.

O resultado preliminar será encaminhado para a Secretaria de 
Administração para que seja dada ampla publicidade do resultado. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião e lavrada a 
presente Ata, que vai assinada por esta Comissão Avaliadora de 
Pareceristas e o Secretário de Cultura.

Altinho - PE, 25 de outubro de 2023.

EDSON FERREIRA DE ALENCAR 
Secretário da Reunião

^ I S É  WELUNGTON DA SILVA
Presidente da Comissão

SIDRAILDA RUTIALE DE OLIVEIRA GOMES
Membro da Comissão

LUCIANO CÉZAR RODRIGUES
Membro da Comissão

Publicado por:
Tiago de Barros Gomes 

Código Tdentificador:2F7FB929

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE A M A RA JI

CAMARA M UNICIPAL DE A M A RA JI 
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO S E 

DOCUM ENTAÇÃO

PROCESSO ADM 001/202S

A Câmara Municipal de Amaraji - PE, em cumprimento ao que 
determina o art. 75, §3° da lei 14.133/21 solicita cotação de preços 
para a Contratação de empresa para para aprestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria técnica em licitações e contratos para a

Câmara Municipal de Amaraji.Os interessados deverão solicitar. 
Torno de Referência através do e-rnai|:
licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.comPor fim, informamos que 
este procedimento de simples solicitação de cotação estará recebendo 
ofertas de propostas por 3 (três) dias úteis.

Amaraji, 13 de fevereiro de 2025

OSVALDO SILVA FABRÍCIO
Agente de Contratação

Publicado por:
Ailton Martins da Silva 

Código Identificador:952AD206

CÂM ARA M UNICIPAL DE AM ARAJI 
SO LICITA ÇÃ O  DE PROPOSTA DE PREÇO S E 

DOCUM ENTAÇÃO.

PR O CESSO  ADM 002/2025 
SO LICITA ÇÃ O  DE 
DOCUM ENTAÇÃO.

PROPOSTASDE PREÇOSE

A Câmara Municipal de Amaraji - PE, em cumprimento ao que 
determina o art. 75, §3° da lei 14.133/21 solicita cotação de preços 
para a Contratação de empresas destinadas a aquisição de mobiliário 
para a Câmara Municipal de Amaraji.Os interessados deverão 
solicitar. Termo de Referência através do e-mail: 
licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.comPor fim, informamos que 
este procedimento de simples solicitação de cotação estará recebendo 
ofertas de propostas por 3 (três) dias úteis.

Amaraji, 13 de fevereiro de 2025

OSVALDO SILVA FABRÍCIO
Agente de Contratação

Publicado por:
Ailton Martins da Silva 

Código Identificador:D647682E

CÂM ARA M UNICIPAL DE A M A RA JI 
SO LICITA ÇÃ O  DE DOCUM ENTAÇÃO E  PROPOSTAS DE 

PREÇOS.

PR O CESSO  ADM 003/2025

A Câmara Municipal de Amaraji - PE, em cumprimento ao que 
determina o art. 75, §3° da lei 14.133/21 solicita cotação de preços 
para a contratação de empresaespeeializadana prestaçãode serviços de 
consultoria, execução e orientação em gestão patrimonial, com 
acompanhamento na organização, planejamento e controle do 
patrimônio da Câmara Municipal de Vereadores de Amaraji, Os 
interessados deverão solicitar. Termo de Referência através do e-mail; 
licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.comPor fim, informamos que 
este procedimento de simples solicitação de cotação estará recebendo 
ofertas de propostas por 3 (três) dias úteis.

Amaraji, 13 de fevereiro de 2025

OSVALDO SILVA FABRÍCIO 
Agente de Contratação

Publicado por:
Ailton Martins da Silva 

Código Identificador:70346F9D

CÂM ARA MUNICIPAL DE AM ARAJI 
SO LICITA ÇÃ O  DE DOCUM ENTAÇÃO E PROPOSTAS DE 

PREÇOS.

PRO CESSO  ADM 004/2025 
SO LICITA ÇÃ O  DE 
DOCUM ENTAÇÃO.

PROPOSTASDE PREÇOSE

A Câmara Municipal de Amaraji - PE, em cumprimento ao que 
determina o art. 75, §3° da lei 14.133/21 solicita cotação de preços
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para a Contração de empresa para a prestação de serviços na área de 
engenharia de segurança do trabalho conforme as obiigatoriedades das 
legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em conformidade 
com escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo 
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional); envios mensais dos eventos de Saúde e 
Segurança do Trabalho no eSocial, GRO (gerenciamento de riscos 
ocupacionais) em conformidade com a NROl, incluindo treinamentos 
e assessoria de saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara 
Municipalde Vereadores de Amaraji, Os interessados deverão 
solicitar. Termo de Referência através do e-mail: 
licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.comPor fim, informamos que 
este procedimento de simples solicitação de cotação estará recebendo 
ofertas de propostas por 3 (três) dias úteis.

Amaraji, 13 de fevereiro de 2025

OSVALDO SILVA FABRÍCIO
Agente de Contratação

Publicado por;
Ailton Martins da Silva 

Código Identificador:9C6F54A6

CÂMARA M UNICIPAL DE A M A RA JI

rOLICITAÇÃO DE DOCUM ENTAÇÃO E PROPOSTAS DE 
PREÇO S.

PROCESSO ADM 005/2025 
SOLICITAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO.

PROPOSTASDE PREÇO SE

A Câmara Municipal de Amaraji - PE, em cumprimento ao que 
determina o art. 75, §3" da lei 14.133/21 solicita cotação de preços 
para a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA PARA SUPORTE TÉCNICO 
AOSDEPARTAMENTOS DE RECURSOS HUMANOS E 
CONTROLE INTERNO CÂMARA MUNICIPALDE 
VEREADORES DE AMARAJI, Os interessados deverão solicitar. 
Termo de Referência através do e-mail: 
licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.comPor fim, informamos que 
este procedimento de simples solicitação de cotação estará recebendo 
ofertas de propostas por 3 (três) dias úteis.

Amaraji, 13 de fevereiro de 2025

OSVALDO SIL VA FABRÍCIO
^ken te de Contratação

Publicado por:
Ailton Martins da Silva 

Código Identificador:EC6AE7.AB

ESTADO DE PERNAMBUCO 
M UNICÍPIO DE ANGELIM

COM ISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇAO  
O FUNDO M UNICIPAL DE AN GELIM  -  PE C N PJ 

10.908.660/0001-29 ERRATA DE PUBLICAÇÃO

E rrata : Na publicação datada de 13/02/2025, realizada no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, página 13, ano 
XVI, N° 3782, Código Identificador: AD625BAB, do Processo 
Administrativo n° 004/2025 - PMA, Inexigibilidade n° 001/2025. 
Onde se lê: Objeto: Contratação de empresa que execute serviços 
de consultoria e assessoria técnica contábil, incluindo utiiização de 
software, de interesse da Administração Pública Municipal para 
O FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE DE ANGELIM /PE. Leia-se: 
Objeto: Contratação de empresa que execute serviços de 
consultoria e assessoria técnica contábil de acordo com interesse 
da Administração Pública Municipal para O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGELlM /PE.

AMANNDA BEZER1L4 DE MOR.4IS
Secretária de Saúde

Publicado por:
Joselma Carlos de Sales Maciel 

Código Identificador:FDD9C215

COM ISSÃO PERM ANENTE DE LICITA ÇÃ O  
MUNICÍPIO DE AN GELIM  -  PE C N P J 10.130.755/0001-64 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

E rra ta : Na publicação datada de 21/01/2025, realizada no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, página 7, ano XVI, 
N° 3765, Código Identificador: B9637549, do Contrato 
Administrativo n° 001/2025. Onde se lê: Vigência: 02/01/2025 a 
31/12/2025. Leia-se: Vigência: 02/01/2025 a 02/08/2025.

IVAN LUIZ DA SILVA
Secretário de Agricultura.

Publicado por:
Joselma Carlos de Sales Maciel 

Código Identificador:93EBE4F0

COM ISSÃO PERM ANENTE DE LICITA ÇA O  
FUNDO DE PREVIDÊNCIA EXTRATO  DO CONTRATO 

ADM INISTRATIVO N“ 005/2025-FUNPREVI

IN EXIG IBILID A D E DE LICITA ÇÃ O  N“ 001/202S-PMA 
PR O CESSO  ADM INISTRATIVO N" 004/2025-PMA 
CONTRATANTE: FUNDO M UNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
DE A NGELIM /PE, C N PJ: 08.889.626/0001-02. CONTRATADA: 
NAVASIL CON SULTORIA E  A SSESSO RIA  TÉCN ICA  LTDA - 
EPP, inscrita no C N PJ n“ 35.699.834/0001-11. Objeto:Contratação 
de empresa que execute serviços de consultoria e assessoria técnica 
contábil de acordo com interesse da Administração Pública Municipal 
para o FUNDO M UNICIPAL DE PREVID ÊNCIA DE ANGELIM  
PE. Valor Global: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil Reais). 
Vigência: 21/01/2025 a 21/01/2026.

MARCELLO MASTROIANNI NASCIMENTO
Presidente/FUNPREVI

Publicado por:
Joselma Cíirlos de Sales Maciel 

Código ldentificador:360BA44D

COM ISSÃO PERM ANENTE DE LICITA ÇÃ O  
FUNDO M UNICIPAL DE A SSISTÊN C IA  SO CIA L EXTRATO 

DO CONTRATO ADM INISTRATIVO N“ 003/2025-FMAS

IN EXIG IBILID A D E DE LICITA ÇÃ O  N" 001/2025-PMA 
PR O CESSO  ADM INISTRATIVO N“ 004/2025-PMA 
CONTRATANTE: FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SO CIAL DE ANGELIM /PE, CNPJ/MF N“ 12.077J37/0001-86. 
CONTRATADA: NAVASIL CON SULTORIA E ASSESSO RIA  
TÉCN ICA  LTD A  - EPP, inscrita no C N PJ n“ 35.699.834/0001-11. 
Objeto; Contratação de empresa que execute serviços de consultoria e 
assessoria técnica contábil de acordo com interesse da Administração 
Pública Municipal para o FUNDO MUNICIPAL DE 
A SSISTÊN C IA  SO CIA L DE ANGELIM /PE. Valor Global: R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil Reais). Vigência: 15/01/2025 a 
15/01/2026.

SAMILLE DE ALMEIDA CÃMÊLO RAMOS DUARTE
Secretária

Publicado por:
Joselma Carlos de Sales Maciel 

Código Identiflcador:569C85BF

COM ISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO  
SEC R ETA R IA  DE FINANÇAS EXTRA TO  DO CONTRATO 

ADM INISTRATIVO N” 003/2025

IN EXIGIBILID A D E DE LICITA ÇÃ O  N" 001/2025-PMA 
PR O CESSO  ADM INISTRATIVO N" 004/2025-PMA
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04/06/2025, 10:04 Gmail - Solicitação de Edital - Câmara Municipal de Amaraji

l i Gmail CPL CMA <licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.com>

Solicitação de Edital - Câmara Municipal de Amaraji
2 messages

COMERCIAL - CARDMAIS OCUPACIONAL <comercialcardmais.ocupacional@gmail.com> Fri, Feb 14, 2025 at 3:08 PM 
To: licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.com

Prezado, boa tarde!

Solicito o edital de Saúde e Segurança do Trabalho para serviço.

Agradeço desde já.

A tenciosam ente,

JD L L IA N A  CA V A LCA N TI
Diretí>ra Hxecutiva (^ardMais Saúde 
Diretora Comercial CiardMais Ocupacional 
Supervisora da Área Médica - SST

Fone e whatsapp (81) 9.8182-2808 
{aicardmaissaude | ^icardmaisocupacionul 
www.cardmais.com

bCardM ais
OCUPACIONAL

CPL CMA <licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.com> Mon, Feb 17, 2025 at 2:44 PM
To: COMERCIAL - CARDMAIS OCUPACIONAL <comercialcardmais.ocupacional@gmail.com> 

segue edital solicitado
[Quoted text hidden]

edital segurança do trabalho.docx
1237K

hllps:/Miai.goos(te.oomlmai<>utf3F>it-2979631e02Avieii»=ptSseawi>=a«^penn>tãd=4hreaiM^^1824057210747870892toOTpNinwsg-f:18240S7210747... 1/1

mailto:licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.com
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mailto:licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.com
http://www.cardmais.com
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mailto:comercialcardmais.ocupacional@gmail.com


^ C a r d M a is
aCUPACIONAL

PROPOSTA ORG004/2025

Carpina - PE, 17 de fevereiro de 2025.

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N° 004/2025 -  CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI, PE 
Á Câmara de Amaraji,
CN PJ: 11.507.043/0001-84
ENDEREÇO : Rua Rocha Pontual, 26, Centro -  Amaraji-PE, CEP: 55.515-000 

OBJETO

>Serviços na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as obrigatoriedades das legislações 
trabalhistas e previdenciárias atuais, em confonnidade com escopo abaixo, realizando: Elaboração de 
LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de 
Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais dos eventos de 
Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em 
conformidade com a NROl, incluindo treinamentos e assessoria de saúde e segurança do trabalho.

Item Especificações Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

01

Serviços na área de engenharia de segurjuiça 
do trabalho conforme as obrigatoriedades 

das legislações trabalhistas e previdenciárias 
atuais, em conformidade com escopo abaixo, 
realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo 

Técnico das Condições Ambientais do 
Trabalho), PGR (Programa de 

Gerenciamento de Riscos), PCMSO 
(Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional); envios mensais dos eventos 
de Saúde e Segurança do Trabalho no 

eSocial, GRO (gerenciamento de riscos 
ocupacionais) em conformidade com a 

NROl, incluindo treinamentos e assessoria 
de saúde e segurança do trabalho.

Mês 12 R$ 5.500,00 R$ 66.000,00

Valor Total de: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

CARDMAISSST-SAUDE ESEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
CNP] 50.137.937/0001-81 /R U A  PADRE ROCHA, 197, SALA A, CARPINA -  P E /F O N E : 81 8182-2808



^ C a r d M a is
OCUPACIONAL

PROPOSTA ORG004/2025
NOTA 01: Todas as despesas fieam por conta da contratada.
NOTA 02: Está incluso no preço unitário todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, uniformes, tributos, e quaisquer outros encargos que incidam sobre a 
prestação do serviço a ser executado.

O PRAZO DE VALIDADE DA PRO PO STA DE PREÇO S É DE 60 (SESSEN TA ) DIAS 
CORRIDOS, CONTADOS DA DATA DA ABERTURA DA LICITA ÇÃ O .

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência.

|Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
"fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no 
prazodetenninado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Carpina — PE, 17 de fevereiro de 2025.
JULLIANA patrícia  
CAVALCANTI DOS 
SANTOS:04926499525

Assinado de forma digital por JULUANA 
pa tr íc ia  CAVALCANTI DOS 
SANTOS:04926499525 
Dados: 2025.02.17 15:55:47 T)3'00'

Julliana Patrícia Cavalcanti dos Santos
Sócia-Diretora Administrativa -  CardMais SST Saúde e Segurança do Trabalho LTDA

CARDMAIS SST SAUDE E Assinado de forma digital por
SEGURANÇA DO c a r d m a is  s s t s a u d e  e
T R A R A I U n  s e g u r a n ç a  DO t r a b a l h o
IK A B A L H U  LTDA;50137937000181
LTDA:50137937000181 Dados:202S.02.17 1S:56:02-03'00'

CARDMAIS SST -  SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
CNPJ 50.137.937/0001-81/R U A  PADRE ROCHA, 197, SALA A, CARPINA -  PE/FO N E : 81 8182-2808



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CARDMAiS S S T  - SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 

CNPJ n'’ 50.137 937/0001-81

HELLANE GABRIELA GO NÇALVES MOREIRA TAVARES COUTiNHO, nacionalidade BRASILEIRA nascida 
em 15/06/1991, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 086.459.424-02. 
CARTEIR.A NACIONAL DE HABILITAÇÃO n“ 04736146148 órgão expedidor DETRAN - PE. residente e 
domtciliadoía) no(a) RUA VEREADO R FELIPE NERY 86, SENZALA. CARPINA. PE, C E P  55818140. 
BRASIL.

RODRIGO FELLIPE CAV.ALCANTI DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/06/1989. 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n “ 082.621.914-47. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n“ 
04291843897. órgão expedidor DETRAN - PE residente e domidliado(a) nota) RUA PADRE ROCHA, 19, 
QUADRA K LOTE 19. SAO JO SE, CARPINA. PE, C E P  55815140, BRASIL.

O

ADRIANA LIRA DE MEDEIROS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 07/03/1986, SOLTEIRA. 
EMPRESARIA. C P F n° 058.640.674-31. CARTEIRA DE iDENTIDADE rP 71176 5 2 órgão expedidor 
SECRETARIA DE D EFESA SOCIAL - PE, residente e dQmiciiiado(a) nota) RUA PADRE ROCHA, 19, 
QUADRA < LOTE 19. SAO JO SE. CARPINA, PE, C E P  55816140. BRASIL.

JULLIANA PATRÍCIA CAVALCANTI DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/08/1992 
^ O L T E iR A . EMPRESARIA, CPF n“ 049,264.995-25. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n“ 
^56 5 18 59 0 6 0 . órgão expedidor DETRAN - PE. residente e domiciliado(a1 no(a) RUA CÂNDIDO CARDOSO 

FONTES. 87, APTO 701 MATRIZ. VITORIA DE SANTO ANTAO. PE. C E P  55612600. BRASIL

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CARDMAiS S S T  - SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA. registrada tegalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado de Pernambuco, sob NIRE n° 26203038357, com sede Rua Padre Rocha, 197. Sala A, São José 
Carpina. PE. CEP 55815140. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n“ 
50.137.937/0001-81, deliberam de pieno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e 
consolida, nos termos da Lei n'" 10 406/ 2002 mediante as condições estabelecidas nas clàusuías seguintes:

O BJETO  SO CIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto 
SERVIÇO S DE ENGENHARIA
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOM IZAVEIS 
SERVIÇO S DE PERÍCIA TÉCN ICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO 
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TÉCN ICA S NAO ESPECIFICAD AS 
.ANTERIORMENTE. TAIS COMO A SSESSO RIA  MEDICINA DO TRABALHO 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIM ENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

^A TIVID AD E MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
^ T IV ID A D E S  DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICA D A S ANTERIORMENTE TAIS COMO AS 

ATIVIDADES PRESTADAS POR MÉDICOS AUTONOMOS Oü CONSTITUÍDOS COMO EM PRESAS 
INDIVIDUAIS E QUE EXERCEM  A PROFISSÃO EM CONSULTORIOS DE TER CEIR O S 
SERVIÇO S DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO  GRAFICO ECG . E E G  E OUTROS EXAMES ANALOGOS

>O
>va\r>O

tan>

R c t \  S l ,>nüuu 145S*-; i

05/10/2023
Certifico o Registro em 05/10/2023 

l U l C c D Ê  Arquivamento 20238754367 de 05/10/2023 Protocolo 238754367 de 22/09/2023 NIRE 26203038357 
Nome da empresa CARDMAIS SST - SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.Jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
Chancela 224216496451484
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ATIVIDADES DE SER VIÇO S DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TAIS COMO OS EXAM ES DE FUNCAO PULMONAR, TAIS COMO 
ESPIROMETRIA . OXIGENOTERAPIA.

CNAE FISCA L

7112-0/00 - serviços de engenharia  ̂ .
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizavets 
7 1 1 9 -7/04 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
8599-6/04 ■ treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!
8630-5/03 - atividade médica ambulatonal restrita a consumas
8630-5'99 - atividades de atenção ar^ibuiatoria' não especificadas anteriormente ^
8640-2/08 - serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg. eeg e outros exames análogos 
8640-2/99 - atividades de serviços de compiementaçao diagnostica e terapêutica não especificadas
anteriormente

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade a sócia ADRIANA URA DE MEDEIROS, deten^r de 4^00 
(Quatro Mil) quotas, no valor nominal de RS 1.00 (Um Real ) cada uma. correspondendo a R$ 4.000,00
(Quatro Mil Reais)

C E S S Ã O  E TRAN SFERÊN CIA DE QUOTAS

CLAUSULA TERCEIRA . A socia ADRIANA l !RA DE MEDEIROS transfere sua quotas de capital socai, que 
perfaz o vaior total de RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio RODRIGO FELLiPE 
CAVALCANTI DOS SANTOS dando plena, geral e irrevogável guitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distnbuitío:
HELLANE GABRIELA GO N ÇALVES MOREIRA TAVARES COUTINHO com 20 000(Vinte Mil) quotas.
perfazendo um total de RS 20.000,00 (Vinte Mil Reais) . . ,  ̂ oc
RODRIGO FELLIPE C.AVALCANTi DOS SANTOS, com 12 OOOíDoze Mi!) quotas, perfazendo um total de RS
1 2 .000. 00 (Doze Mil Reais) ^
JULLIANA PATRÍCIA CAVALCANTI DOS SANTOS, com S.OOCiOiío Milj quotas, perfazendo um total de RS
8.000. 00 (Oito Mil Reais)

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá aos sócios HELLANE GABRIELA 
GO N ÇALVES MOREIRA TA VA R ES COUTINHO, RODRIGO FELLIPE CAVALCAN TI DOS SANTOS e 
JULLIANA PATRÍCIA CAVALCANTI DOS SANTOS, em conjunto ou separadamente, com todos os 
demais administradores com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedao^e, 

liudicial e extraiudiciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nomie empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse socia! ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotisías ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dois) outro(s) sóctois).
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Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pro 
labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDtMENTO

CLÁUSULA QUINTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei. que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fè pública ou propriedade

S>
Ot-to

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA SEXTA. JULLIANA PATRÍCIA CAVALCANTI DOS SANTOS com os seguintes poderes abrir 
movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou 
débito: realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou renegociar 
empréstimos e/ou financiamentos, realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; contratar ou 
cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima: prestar garantias solicitar a 
aquisição de novos produtos financeiros: todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não 
expressamente previsto nas alineas anteriores: RODRIGO FELLIPE CAVALCANTI DOS SANTOS com os 
seguintes poderes: abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio 
de cartão de crédito e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC. TED, Pix e/ou qualquer outro meio. 
contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ouÍivestimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;

restar garantias: solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão pertinente ao 
objeto social não expressamente previsto nas alineas anteriores: HELLANE GABRIELA GONÇALVES MOREIRA 
TAVARES COUTINHO com os seguintes poderes: abrir, movimentar e erMierrar contas correntes e/ou contas de 
pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito realizar transferências ou cobranças via DOC. 
TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar 
aplicações financeiras e/ou investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os 
poderes previstos acima; prestar garantias: solicitar a aquisição de novos produtos financeiros, todo e qualquer ato 
de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alineas anteriores:

>
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DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 
social permanece em CARPINA PE.

CI-ÃUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n“ 10.406/2002, mediante 
as condições e cláusulas seguintes

pONSOLIDAÇÃO:
DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome Empresanal CARDMAIS SST - SAÚDE E SEGURANÇA 
DO TRABALHO LTDA. (art.997, II, CC/2002)
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CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua Padre Rocha, 197. Sala A 
C E P  55815140

São José Carpina. PE,

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo a 
trés quartos do capital social, nos termos do art 1 076 da Lei n® 10.406/2002,

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÀO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social;
SERVIÇO S DE ENGENHARIA
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOM IZAVEIS
SER VIÇO S DE p e r í c i a  TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIEN TIFICAS E TÉCN ICA S NAO ESPECIFICAD AS
ANTERIORMENTE, TAIS COMO A SSESSO R IA  MEDICINA DO TRABALHO
TREINAMENTO EM DESENVOLVIM ENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CO NSULTAS
ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICA D A S ANTERIORMENTE, TAIS COMO AS 
ATIVIDADES PRESTADAS POR MÉDICOS AUTONOMOS OU CONSTITUÍDOS COMO EM PRESAS 
INDIVIDUAIS E QUE EXERCEM  A PROFISSÃO EM CONSULTORIOS DE TER CEIR O S 
SERVIÇO S DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO  GRAFICO  E C G , E E G  E OUTROS EXAM ES ANALOGOS 
ATIVIDADES DE SER V IÇ O S DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA NAO 
pSPECIFICADAS ANTERIORMENTE. TAIS COMO O S EXAM ES DE FUNCAO PULMONAR, TAIS COMO 
ESPIROMETRIA , OXIGENOTERAPIA

h3>f

O
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CNAE FISCAL O>
7112-0/00 - serviços de engenharia
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizàveis
7119-7/04 -  serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas nào especificadas anteriormente
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
8630-5/03 - atividade médica ambuiatorial restrita a consultas
8630-5/99 - atividades de atenção ambuiatorial nào especificadas anteriormenfe
8640-2/08 - serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames análogos
8640-2/99 - atividades de serviços de complementaçâo diagnóstica e terapêutica não especificadas
anteriormente

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 29/03/2023 e seu prazo de duração é 
indeterminado

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÉNCIÁ DAS QUOTAS

^CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) dividido em 
40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente do pais. petos sócios, da seguinte forma ^
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Sócio
HELLANE GA8 RIÉLÁ G O N CÁLVES MOREIRA TAVARES COUTÍNHÒ
RODRIGO FELÜ PE CAVALCANTI DOS SANTOS
JULLIANA PATRÍCIA C AVALCANTI 
Total

DOS SANTOS

N~ de Quotas
2Õ.000 

' 12.000 
8.000 

40.000 '

Valor RS

- f -

20.00C,00_
'i 2Tooo,oo 

8 ,000,00 
40. oco'00 '

>
O

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisiveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de cond>çôes e preço direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se reaíizada a cessão delas, a alteração 
contratual pedireníe. (art. 1.056, art, 1.057. CC.'2002)

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social (art. 1,052. CC/2002).

1-3>

O50

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá aos sócios HELLANE GABRIELA GONÇALVES 
MOREIRA TAVARES COUTiNHO, RODRIGO FELLIPE CAVALCANTI DOS SANTOS e JULLIANA 
PATRÍCIA CAVALCANTI DOS SANTOS, em conjunto ou separadamente, com todos os demais 
administradores com os poderes e atribuições de reoresentação ativa e passiva na sociedade, judicia! e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

^fcciedade, autonzado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazé-lo e m  atividades estranhas ao 
mteresse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Parágrafo único. No exercício da administração, o administi^ador terei direito a uma retirada rrensal a título de 
pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os iucros ou perdas 
apurados.

§ T’ Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer oeríodo do ano a partir de 
resultado do período apurado.

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos sócios 
cotistas-

^|LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
"e lib erarão  sobre as contas e designarão administradorfesj. quando for o caso, (arts. 1.071 e 1.072 § 2o e 

art. 1 078, CC/2002)
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DO FALECIMENTO DE SÔCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores, Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçào patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado

Parágrafo único O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio (arts 1 028 e 1 031 CC/2002)

OA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

h-t ^Z •> '

>

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os administradores declaram, sob as penas da lei. que nâo estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação 
cnminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por cnme falimentar. de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência. contra as 
relações de consumo fé pública ou propnedade

DOS CASOS OMISSOS

~j : CxJ { 
i
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos peto consenso dos 
^ócios, com observância da Lei n“ 10.406/2002

PODERES ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. JULLIANA PATRÍCIA CAVALCANTI DOS SANTOS com os seguintes 
poderes: abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de 
cartão de crédito e/ou débito, realizar transferências ou cobranças via DOC, TED. Pix e/ou qualquer outro 
meio. contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos, realizar ou resgatar aplicações financeiras 
e/ou investimentos, contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos 
acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros: lodo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores RODRIGO FELLIPE 
CAVALCANTI DOS SANTOS com os seguintes poderes: abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou 
contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; realizar transferências ou 
cobranças via DOC TED. Pix e/ou qualquer outro meio: contratar ou renegociar empréstimos e/ou 
financiamentos, realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos, contratar ou cancelar seguros; 
outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima: prestar garantias: solicitar a aquisição de 
novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social nâo expressamente 
previsto nas alineas anteriores; HELLANE GABRIELA G O N ÇA LVES MOREIRA TAVARES COUTINHO com 
os seguintes poderes: abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por 
meio de cartão de crédito e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer 

koutro meio. contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos, realizar ou resgatar aplicações 
Ffinanceiras e/ou investimentos: contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os
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poderes previstos acima; prestar garantias: solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores;

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Dedara, sob as penas da !ei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar r °  123. de '4.'12-2006.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Fica eíeito o foro de CARPINA/PE para o exercido e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CARPINA PE, 6 de setembro de 2023.
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HEl LANE GABRIELA-OONCALVES MOREIRA TAVARES COUTINHO

RODRIGO FELLIPE CAVALCANTI DOS SANTOS
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JULLIANA PATRÍCIA CAVALCANTI DOS SANTOS
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUM ENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NAJUCEPE

Eu, JOAO CARLOS DA FONSECA, CPF 23 19 56 734 8 7, profissional contabilista, inscrito(a) 
no C R C / PE sob n - 0 13 3 8 4 0 4 , doclaro, sob as ponas da loi, qu© os docum entos 
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Com ercial do Estado 
de Pernambuco são verdadeiros e estão estritam ente de acordo com os respectivos 
documentos em itidos e/ou assinados originalm ente pelo(s) signatário(s).

DOCUM ENTOS APRESENTADOS

1. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CARDMAIS SST -  SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA COM 7 PAGINAS; 2. COPIA DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
TÉCNICO DE CONTABILIDADE JOAO CARLOS DA FONSECA COM 1  PAGINA; 3. CAPA 
COM 1  PAGINA4. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE COM 1  PAGINA

C A J tP IN A  P E , 6  de  s e te m b ro  de  2 0 2 3 .
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MtNISTERtO DO i TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

ã
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
M I N I S T I r I Õ  d a  I N F R A E S T R U T t I R A  

D E P A R T A M E N T O  N A C I O N A L  O E  T R Â N S I T O  
C A R T E I R A  N A C I O N A L  D E  H A R I U T A Ç Â O

R C ÍiS:jO  FELI.IPE CAVAI.C1AKTI DOE SAKT03

QR-CODE
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PERNAMBUCO
DENATRAN CONTRAN

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n“ 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

/\s orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://wiww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN

https://wiww.serpro.gov.br/assinador-digital
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com a Medida Provisória n“ 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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GlCardMais
OCUPACIONAL

DECLARAÇÃO

CARDMAIS SST  -  SAUDE E  SEGURANÇA DO TRABALH O  LTDA, inscrita no CNPJ n° 
50.137.937/0001-81, por intermédio de seu representante legal a Sra. JU LLIA N A  PATRÍCIA 
CAVALCANTI DOS SANTOS portador (a) da Carteira de Identidade n° 7798935 e do CPF 
N° 049.264.995-25, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 14.133, de 

|1° de abril de 2021 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
^insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Carpina, 17 de fevereiro de 2025

JULLIANA p a t r íc ia  
CAVALCANTI DOS

Assinado de forma digital por 
JULLIANA p a t r íc ia  CAVALCANTI 
DOS SANTOS:04925499525

SANTOS:04926499525 Dados: 2025.02.17 15:32:51 -03'00'

Jullíana Patrícia Cavalcanti dos Santos
Sócia-Diretora da CardMais SST -  Saude e Segurança do Trabalho LTDA

CARDMAIS SST -SA U D E  E  SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
CNP] SO.137.937/0001-81 /R U A  PADRE ROCHA, 197, SALA A, CARPINA -  P E /  FONE: 81 8182-2808



C^CatdMais
OCUPACIONAL

DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAS

Declaro que a CARDMAIS SST SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, inscrita sob o 
CPNJ n“ 50.137.937/0001-81 se enquadra na condição de MICROEMPRESA ME -  OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE.

Carpina, 17 de fevereiro de 2025

JULLIANA p a t r íc ia  Assinado de forma digital por 
r A \ / A i  r A M T i n n ç  jullianapatríciacavalcanti

I I U U i  DOS SANTOS:04926499525
SANTOS:04926499525 Dados: 2025.02.17 15:33:33 -03'00'

Julliana Patrícia Cavalcanti dos Santos
Sócia-Diretora da CaidMais SST -  Saúde e Segurança do Trabalho LTDA

CARDMAIS SST -SA U D E  E  SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
CNP]SO.137.937/0001-81 /R U A  PADRE ROCHA. 197, SALA A, CARPINA -  P E/FO N E : 81 8182-2808



I^C ard M ais
OCUPACfONAL

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Carpina, 17 de fevereiro de 2025

JULLIANA patrícia Assinado de forma digital por
r ~ A \/A I  r~ A M T ! ju ll ia n a  p a t r íc ia c a v a l c a n t i

I I [JQ5 SANTOS:04926499525
SANTOS:04926499525 Dados: 2025 .0 2 .17  15:32:2?-0 3 0 0 '

Ju lliana P atrícia Cavalcanti d o s San tos

Diretora Administrativa da CardMais Ocupacional

CARDMAIS OCUPACIONAL SST-CNPJ 50.137.937/0001-81 jAv. Padre Rocha, 197, Sala A, São José, Carpina, PE /  CEP 55815-140
Fones: /  81 99573-8760  /  81 98182- 2808 j



DADOS PARA PAGAM ENTO DO PRO CESSO  004/2025

CN PJ CONTA P J: 50.137.937/0001-81
NOM E: CARDMAIS SST -  SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
Banco: BANCO DO BRASIL 001
Agência: 673-4
Conta: 62883-2
Pix: 50.137.937/0001-81

g Cardmais Sst -  Saude E Seguran.
Ag. 673-4 • Cc. 62883-2

Carpina -  PE, 17 de fevereiro de 2025.

JULLIANA patríc ia  Assinado de forma digital por
f “ A \ /A I  r“ A M T I JULLIANA patrícia  CAVALCANTI
U M V M LV ^M IN  I I U U b  DOS SANTOS:0492649952S
SANTOS;04926499525 Dados: 2025.02.17 16:28:37 -03'00'

Julliana Patrícia Cavalcanti dos Santos
Sócia-Diretora Administrativa -  CardMais SST Saúde e Segurança do Trabalho LTDA



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARDMAIS SST - SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
CNPJ: 50.137.937/0001-81

R e ssalvad o  o direito de a Fazend a N acional cobrar e inscrever quaisq uer d ív id as de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15 1 da Lei n ° 5 .172 , de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário N acional (CTN ), ou objeto de decisão jud ic ial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11  da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  n ° 1.75 1, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:11 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2025.
Código de controle da certidão: BBCC.3476.0F95.F736 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2025.000002257678-21

DADOS DO REQUERENTE -------------------------------------

Data de Emissão: 17/02/2025

CNPJ: 50.137.937/0001-81

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 17/05/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página wwv\/.sefaz.pe.gov.br.

^^álida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO

Página 1 de 1
Emitido em: 17/02/2025 15:22:51



PREF. MUN. DE CARPINA/PE
S E C . ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 

P C  SÃO JO SÉ 95, SÃO JO SÉ, CEP; 55815-040 
CN PJ: 11097342000198

Fone: ((8)1) 98261-8677 -  E-mail: pmctributos1@gmail.com

Certidão Negativa de Débitos
N° da Certidão; Código de Validação: Observação:

A validade desta certidão deve ser verificada pela internet, no endereço:
63817 250217151645918 https://carpina.hm2solucoes.com.br/po rtal/open.do?sys=PDC

Nome do Titular

CNPJ: 50.137.937/0001-81 Insc. Municipal: 2.2.4.5015 Insc. Estadual:

Razão Social: CARDMAIS SST - SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

Endereço: 50.137.937/0001-81, 19 7-SA O  JOSE, Carpina/PE

Fins que se destina:
Fazer provas junto a repartições públicas federais, estaduais, municipais, de economias mistas, instituições financeiras, 
cartórios notariais e associações de classes afins.

a®tificamos a quem interessar possa que, após busca procedida nos registros deste departamento da Fazenda Municipal a 
^ffido do contribuinte, não constam débitos deste ante o Município de Carpina até a presente data, nos termos do art.
151, VI da Lei n° 5,172/66 (Código Tributário Nacional), alterado pela Lei Complementar n° 104/01.

Esta certidão tem validade de 60(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, de acordo com o disposto no 
artigo 284 da Lei Municipal 001/2009, não se excluindo o direito da Fazenda Municipal de exigir, a qualquer tempo, débitos 
que venham a ser apurados.

Validade:
Esta certidão é válida de 17/02/2025 até 18/04/2025

Local e Data de Expedição:
CARPINA (PE), 17  de fevereiro de 2025 às 15:17:05

Usuário; 0 - portal IP: 200.150.192.72 Página 1 de 1

mailto:pmctributos1@gmail.com
https://carpina.hm2solucoes.com.br/po
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.137.937/0001-81 
R.3Z30

CARDMAIS SST SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALSocial:
Endereço: R p a d r e  r o c h a  19 7  s a l a  a  /  s a o  j o s e  /  c a r p in a  /  pe  /

558 15-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere 0 Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2025 a 28/02/2025  

Certificação Núm ero: 2025013019516070757801

Informação obtida em 17/02/2025 15:25:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da 
Caixa: w w w .caixa .gov.b r

i i i i l i i l i i i P i i l i iiil

http://www.caixa.gov.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.137.937/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/03/2023

NOME EMPRESARIAL ' -------------------------------------
CAROMAIS SST - SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

TITUUO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~  ----------------------- -
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

^.90-1-99  - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
^.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
^.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40- 2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40- 2-99 - Atividades de serviços de complementaçâo diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R PADRE ROCHA

NUMERO
197

COMPLEMENTO 
SALA A

CEP
55.815-140

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE

MUNICÍPIO
CARPINA

UF
PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CARDMAISOCUPACIONAL@GMAIL.COM

TELEFONE
(81)8182-2808

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

§UAÇÃO CADASTRAL 
IVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/03/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/02/2025 às 15:35:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:CARDMAISOCUPACIONAL@GMAIL.COM
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: CARDMAIS SST - SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 50.137.937/0001-81 
Certidão n°: 3666943/2025 
Expedição: 21/01/2025, às 10:59:21
Validade: 20/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CARDMAIS SST - SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.137.937/0001-81, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
T̂ ŝ tíslho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões : cndt i^tst. jus .br

http://www.tst.jus.br


PODER JUDICtÁRiO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão; 04/02/2025 17h22min 
N° da Certidão: 02121501/2025

Data de Validade: 06/03/2025

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conform e o documento orioinal

Razao Social:
CARDMAIS SST SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
CNPJ: 50.137.937/0001-81 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial; R PADRE ROCHA, 197 Compl; SALA A
Bairro; SAO JOSE Cidade; Carpina/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico -  PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n“ 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https.7/www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) -  utilizando o número de autentiddade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Â£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico 
â€“ PJe, no Ã^mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

http://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n“s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 04/02/2025 17h22min
N° da Certidão:

Data de Validade: 06/03/2025

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram  informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conform e o documento orioinal

Razão Social:
CARDMAIS SST SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
CNPJ: 50.137.937/0001-81 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: R PADRE ROCHA, 197 Compl: SALA A
Bairro: SAO JOSE Cidade: Carpina/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico -  PJe 2 °  
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPEFtAÇÂO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTFíAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n“ 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico 
â€“ PJe, no Ã^mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml


PODER LEGISLATIVO
moreno camara municipal de vereadores

AV-ENÍDA DOUTOR SOFRONIO PORTEXA, CENTRO, N“ 3f.(,5, MURENO-PE. CEP >5 SOMOO
CNPJ: 08,057.6(j(i/a(M,l!-75

camara municipal do
MORENO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC NICA

CoQOTitante:

MORENO CAMARA MU NICIPAL DE VEREADORES

Endereço; A \' DR SOFRONIO PORTELA, N“ 3Ó65 CENTRO MORENO-PF 
CEP: 55,800-000; ’
CNPJ 08.057.606/0001-75 

Contiatada:

CARDMAIS SST - SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

Endereço R. PADRE ROCH.A, W  197 - A, SAO JOSÉ, CARPINA-PE 
CEP 55.815-140,
CNPJ: 50.137.937/0001-81.

Atestamos para os devidos fins que a empresa CARDMAIS SST - SAUDE E SEGURANÇA DO 
TRAB ALHO LTDA, acima descnta, prestou os serviços abaixo discriminados, atendendo a todos 
os lequisitos téciucos qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante de forma 
satisfatória

Seniços técnicos prestados:

Prestação de sertnços na ái ea de saúde e segurança do trabalho conforme as obngatoriedades das 
legislações trabalhistas eprevidenciáiias atuais, em conformidade com escopo abaixo, realizando 
Elaboraçao de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho) PGR (Programa 
de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Progiama de Controle Médico de Saúde Ocupacional) 
cm nos mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, GRO (gerenciamento 
de nscos ocupacionais) em conformidade com a NROl, inchundo tremamentos e assessoria de 
saude e segurança do trabalho

Por ser verdade, firmamos o presente.

Assinatuia do Reprejentante Legaf 

Moreno-PE, 08 de janeiro de
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO 
PESSOA j u r íd ic a

Lei F ed era l N<* 5 1 9 4  d e  2 4  de D e ze m b ro  d e  1 9 6 6

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE N » 2220595458/2024
E m issão: 1 8 /0 3 /2 0 2 4  
V a lid a d e : 3 1 /0 3 /2 0 2 5  

C have: c 3 3 7 w

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer 
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

. Interessado(a)
Empresa: CARDMAIS SST - SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
CNPJ: 50.137.937/0001-81
Registro: 0000732311
Categoria: Matriz
Capital Social: R$ 40.000,00
Data do Capital; 29/03/2023
Faixa: 1
Objetivo Social: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA RE/V.IZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGFIAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMI2ÁVEIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE 
PERiCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TAIS COMO ASSESSORIA MEDICINA DO TRABALHO. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TAIS COMO AS ATIVIDADES PREST/^AS POR MÉDICOS AUTÔNOMOS OU CONSTITUÍDOS COMO 
EMPRESAS INDIVIDUAIS E QUE EXERCEM A PROFISSÃO EM CONSULTÓRIOS DE TERCEIROS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E 
TEFtAPÊUTICA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TAIS COMO OS EXAMES DE FUNÇÃO PULMONAR, TAIS COMO: ESPIROMETRIA , 
OXIGENOTERAPIA.
Restrições Relativas ao Ol̂ etivo Social: AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS ÁS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO.
Endereço Matriz: RUA P/VDRE ROCHA, 197, S A L A A, SÃO JOSÉ, CARPINA, PE, 55815140
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 30/05/2023
Data Final: Indefinido
Registro Regional: 0000073368DDPE

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração
Nada consta

_____ Responsáveis Técnicos
Profissional: HELLANE GABRIELA GONÇALVES MOREIRA TAVARES COUTINHO
Registro: 1813053081
CPF: 086.***.*"-02
Data Início; 30/05/2023
Data Fim; Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA QUÍMICA
Atribuição: ARTIGO 17 DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA 
ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Atribuição: Artigo 4" da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/pubfico, com a chave: c337w
Impresso em: 18/03/2024 às 22:10:09 por adapt, ip: 177.223.28.201

http://crea-pe.sitac.com.br/pubfico


CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO n  C  A  C
PESSOA FÍSICA V ü K C A " K t

Lei Federal N“ 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

K agina i / i

NO 2 22 0606006/2024
Emissão: 09/07/2024 
Validade: 31/03/2025 

Chave: DdSlC

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos tennos da Lei 5 194/66 de 24/12/1966 confoime os 
CR*^ ° estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra ení débito com o

. Interessado(a)

Profissional: HELLANE GABRIELA GONÇALVES MOREIRA TAVARES COUTINHO 
Registro: 1813053081 
CPF: 086.***.***-02 
Endereço: **************
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 20/03/2014

. Titulo(s)

g r /l d u a ç Ao

ENGENHEIRA QUÍMICA
Atribuição: ARTIGO 17 DA RESOLUÇÃO N” 218/73, DO CONFEA 
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO - UNICAP 
Data de Formação: 31/01/2014
PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRA DE SEGUFIANÇA DO TRABALHO 
Atribuição: Artigo 4'’ da Resolução 359/91
Instituição de Ensino; UNIFOA - UNIAO DE FACULDADES DE ALAGOAS LTDA 
Data de Formação: 01/02/2015

. Descrição
CERTIDAO de REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasiieiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga
Ano: 2024 (6/6)

. Autos de Infração .
Nada consta

. Responsabilidades Técnicas
Empresa; CARDMAIS SST - SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
Registro: 0000732311
CNPJ: 50.137.937/0001-81
Data inicio: 30/05/2023
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato. Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO
Empresa; F L DA SILVA NETO LTDA
Registro: 0000057040
CNPJ: 19.438.368/0001-64
Data inicio: 09/10/2023
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de ResponsabiNdade: QUADRO TÉCNICO

A autentic idade d e s ta  C ertidão p o d e  se r  verificada em : http ://ctea-pe.sitac.com .br/publico , com  a  chave: D d81C |
Im presso  em: 09/07/2024 à s  10:30:08 p o r  ad ap t, íp: 186 .233,109.226

http://ctea-pe.sitac.com.br/publico
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ATFSTADO DF C APACIDADF TFCMC A
Coiitrafanlc:

r i A f  \RII ( AMARA M I M (  IPAL

EnUerevu: AV OZÓRIO FERREIRA DOS SANTOS, S/N, CENTRO CUMARU-PE 
CEP: 55.655-000;
CNPJ: 08.985.4 {8/0(M)I -07,

Comiauda:

(  VRDMAIS SST  - SA I DE F S F fiE  RANC \ DO I R VBAFUO I I  DA

Endereço: R, PADRE ROCH.A, N” 197 - ,\. SAO JOSÉ. C.XRPINA-PE;
CEP 55.815-140;
CNPJ; 50.1,^7.937 0001-81.

.\tc.stamos para t)s devidos fins que a cmprc.sa ('ARDM AIS SST  - SAUDE E SEGUR ANÇA DO 
TR ABALHO E PDA, acimadcscnla, preslou os serviços abaixo discriminados, atendendo a lodos 
os requisitos técnicos qualitativos c quantitativos exigido» por esta comraiamc dc forma 
»aüsl'alóna.

Serviços técnicos prestados

Prestação de serviços na área de saúde e segurança do iraballio conforme a.s obrigaioriedades das 
Icgi-slaçòes trabalhistas e previdenciánas atuais, cm conformidade com escops) abaixo, realizando- 
Elaboração de LTCAT {Laudo Técnico das (.'ondições .Ambientais do Trabalhoi. PGR iPrograina 
de (jerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacionat): 
envios mensais dos eventos de Saúde c Segurança do Trabalho no cSocial, GRO (gerenciamento 
de riscos ocupacionais) em conformidade com a NKOl, incluindo tremamentos c assessona de 
saúde c segurança do trabalho

Por ser verdade, firmamos o presente.

lACA/xoojca/
Assinatura do Representante Legal 

1 arciana Cláudia Borba Soares -  Diretora Administrativa - ^  
Cumai u-PE, 08 de janeno de 2024.

A
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentai' os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 17/02/2025 15:25:52

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CARDM AIS SST  - SAUDE E  SEGURANÇA DO TRABALH O  LTDA  

PJ: 50.137.937/0001-81
w

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: C N J
Cadastio: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A Q U I .______

^ ^ ãõ ^ ê sto r : Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Em presas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



AMARAII
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

CÂMARA MUNICIPAL DE

CÂMARA M UNICIPAL DE V EREA D O RES DE A M A RA JI 

PRO CESSO  ADM N” 004/2025 DISPENSA 004/2025

RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO E RATIFICO  a Dispensa N° 00004/2025. Processo N°: 004/2025. Serviço. Objeto: 
Contração de empresa para a prestação de serviços na área de engenharia de segurança 
do trabalho conforme as obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias 
atuais, em conformidade com escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT 
(LaudoTécnico das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento 
de Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais 
dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, GRO (gerenciamento de riscos 
ocupacionais) em conformidade com a NR01, incluindo treinamentos e assessoria de saúde 
e segurança do trabalho prestada a Câmara Municipal de Vereadores de Amaraji., 
Fundamentação legal: 75, inciso I I  nos termos da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, 
Contratado: Empresa CARDMAIS SST - SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, 
com CNPJ n° 50.137.937/0001-81, com sede R PADRE ROCHA, bairro São José, 
CARPIN/VPE, Valor R$ mensal R$ 5.500,00(cincoo mil e quinhentos reais)

Amaraji (PE), 21 de fevereiro de 2025

Ozeas João da Silva
Presidente

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP: 55515-000 FONE/FAX: (81) 3553-2161
e-mail: camaraamaraji@hotmail.com CNPJ-11.507.043/0001 -84

mailto:camaraamaraji@hotmail.com
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
ESPECIALIZADOS

AM AR Al I
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

CAMARA MUNICIPAL DE

PROCESSO adm N° 004/2025 
DISPENSA ADM H° 004/2025 
CONTRATO ADM N° 004/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS QUE ENTRE SI, CELEBRAM, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI E A 
EMPRESA CARDMAIS SST - SAUDE E
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

I
Pelo presente instrumento público de Contrato, que entre si firmam, como 

CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI, Órgão Público do Poder, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.507.043/0001-84, neste ato representado por 
seu Presidente, Vereador Sr. Vereador denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu presidente o Sr. Ozeas João da Silva, agricultor, RG 4.637.642 
SDS/PE, CPF 904.735.584-91, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Tenente 
Pedro Chaves, s/n°. Distrito de Demarcação, nesta cidade de Amaraji - PE, e, como 
CONTRATADA, a empresa CARDMAIS SST - SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTDA, com CNPJ n° 50.137.937/0001-81, com sede R PADRE ROCHA, bairro São José, 
CARPINA/PE, representada pelo Sr.(a) HELANNE GABRIELA GONÇALVES MOREIRA 
TAVARES COUTINHO inscrita no CPF/MF sob o n.° 086.459.424-02 e portador da CNH n.° 
04736146148 -  SDS/PE, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual de 
acordo com o Processo adm n° 004/2025, e dispensa n° 004/2025 e, ainda, no Termo de 
Referência, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, 
aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 

|disposições contidas na Lei Federai n° 14.133/2021 e na Portaria n° 047, de 20 de março de 
*2023, sujeitando-se ás normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os 
preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Contração de empresa para a prestação de serviços na área de engenharia de segurança 
do trabalho conforme as obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias 
atuais, em conformidade com escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo 
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de 
Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais 
dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, GRO (gerenciamento de

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP: 55515-000 FONE/FAX: (81) 3553-2161
e-maÜ: camaraamaraji@hotmail.com CNPJ-11.507.043/0001-84

mailto:camaraamaraji@hotmail.com


AMARAJI
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚjO

CAMARA MUNICIPAL DE

ocupacionais; e r T i  ü ü i i i ü í i lidade com a NR01, incluillüU liyNIdlliyillU!» ü ĉ t>bessoria
de saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara Municipal de Vereadores de 
Amaraji
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:
1 . 1 0  prazo do presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 28 de 
fevereiro de 2025 e com término em 28 de fevereiro de 2026, podendo ser prorrogado, 
respeitado o limite de duração consignado no inciso II, do caput do art. 105, da Lei 
Federal n.° 14.133/21 e atualizações posteriores.

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 O valor global admitido para esta contratação é de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), relativo a 12 (doze) parcelas de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) a, cujo 
preço é fixo e irreajustável, tomando por base o período acima indicado, com forma de 
pagamento em parcelas mensais, conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) 
dias, após a apresentação da Nota Fiscal e Recibo.

3. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

3.1 Para fazer face às obrigações financeiras assumidas, serão utilizados recursos 
através do Órgão, constante(s) na(s) seguinte(s) classificação orçamentária:

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI
Funcional: 01.01.10001.122.3002.2002 -  Gestão Técnica e Administrativa 
Elemento de Despesa: 33.90.35 -  Serviços de Consultoria

4. CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

4.1.1 Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Capitulo VIII, da Lei Federal n° 
14.133/2021, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, sem que à 
CONTRATADA seja reconhecida qualquer reclamação ou indenização e, sem prejuízo, a 
critério da CONTRATANTE, da aplicação das sanções previstas. Os contratos 
administrativos regidos pela Lei n° 14.133/2021, de acordo com art. 138, poderão ser 
extintos: unilateralmente pela Administração; consensualmente, por acordo entre as 
partes: ou por decisão arbitral/judicial.
4.1.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista nos artigos 137, §2° e 138, §2° da Lei 14.133/2021.
4.1.3 Independente da hipótese, dispõe o art. 137, da Lei n° 14.133/2021, que os todos os 
motivos deverão ser formal mente motivados nos autos do processo, assegurando-se, 
sempre, o contraditório e a ampla defesa. São elas:
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I - O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;(...)
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;
IX -  não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.

5. CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA é responsável por todos os impostos, taxas e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, tanto em 
relação aos empregados que lhe prestam serviços, quanto ás obrigações patrimoniais de 
responsabilidade da empresa (GPS), e as demais previstas no item 7 do Termo de 
Referência.

 ̂ 6. CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no item 8 do Termo de 
Referência.

7. CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO:

7.1 As obrigações do GESTOR e FISCAL do Contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência.
8. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
8.1 De acordo com o artigo 156, da Lei 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável 
pelas infrações administrativas as seguintes sanções, além das previstas no item 10 do 
Termo de Referência:
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Sd^rtência;
(2) multa;
(3) impedimento de licitar e contratar;
(4) declaração de inidoneidade.

8.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelas perdas e danos causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, bem como 
salários, contribuições previdenciárias e sociais, providências e obrigações decorrentes de 
acidente de trabalho, inclusive no caso de morte, além de multa, que porventura apareça, 
desobrigando, ainda, à CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

8.3 É obrigação da CONTRATADA, executar e concluir os serviços, rigorosamente 
dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou motivos de força maior 
ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos 
responsáveis. Quando houver atraso na entrega dos serviços contratados, e estes não 
forem devidamente justificados ou a justificativa não for aceita formalmente, a contratada 
poderá sofrer as consequências, inclusive, conforme a gravidade do procedimento, 
poderá haver a rescisão contratual.

8.4 Independentemente de cobrança de multas, a perda de prazo e o atraso na execução 
dos serviços poderão gerar penalidades, garantida a ampla defesa e o contraditório.

9. CLÁUSULA DÉCIMA DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA:
9.1 O presente Contrato terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido na Lei n° 14.133/2021.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA PUBLICAÇÁO:

10.1 Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, da Lei 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 
14.133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e obrigam a 
CONTRATADA em todos os seus artigos, o Termo de Referência do Processo de adm n° 
001/2025, a dispensa n° 001/2025 e a proposta apresentada pela CONTRATADA.
11.2 Correrão por conta da Contratada quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes 
de prejuízos causados à Contratante ou a terceiros na execução dos serviços objeto deste

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP: 55515-000 FONE/FAX: (81) 3553-2161 
e-mail: camaraamaraji@hotmail.com CNPJ-11.507.043/0001 -84

mi T T

mailto:camaraamaraji@hotmail.com


S S S o .  A^oraii/PF Dara dirimir qualquer litígio oriundo do
11 3 Fica eleito o foro da Comarca d . J  geia que não puderem ser

;T a  t ^ e l n h a s  presenciais devidamente qualificadas, para

que este instrumento produza todos os efeitos legais.

AMARAJl /PE, 21 de fevereiro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJl CONTRATANTE

Ozeas João da Silva
Presidente

HELANNE GABRIELA GONÇAlI e^M^^^^ TAVARES COUTINHO
R e p re s e n ta n te  Legal
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